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ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

90084/2023 35014.015955
/2024-72

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA – Serviços Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra– Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta
Atualização: Dezembro/2023

1.1. A presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tem por objeto a contratação de  serviços de fornecimento de energia
elétrica para atender as unidades vinculadas às Gerências Executivas do INSS no Estado do Rio Grande do Sul, enquadradas no
Grupo "B" (Baixa Tensão) e no Grupo "A" (Média Tensão) optantes pela tarifação em Grupo"B", nos municípios atendidos
exclusivamente pela  , inscrita no CNPJ sob o nºCompanhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE Equatorial
08.467.115/0001-00, estabelecida na Av. Joaquim Porto Vilanova, 201, Pr. A. s. 721, em Porto Alegre/RS, CEP: 91410-400, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Unidade Unidade Consumidora Município Endereço Grupo

GERÊNCIA EXECUTIVA PORTO ALEGRE

1 APS Porto 
Alegre - Sul

61278068 Porto Alegre Estrada da Vila Maria, 250 - Cavalhada, Cep: 
91920-370

AT
/BT

2 APS 
Alvorada

41954688 Alvorada Av. Maringá, 1201, Cep: 94814-400 B

GERÊNCIA EXECUTIVA CANOAS

3 APS Torres 22264124 Torres Av. do Riacho, 235, Centro, Cep: 95560-000 B

4
APS Santo 
Antônio da 

Patrulha
54198330

Santo Antônio da 
Patrulha

Rua Major João Villa Verde, 115, Pitangueiras, 
CEP 95500-000 B

GERÊNCIA EXECUTIVA PELOTAS 

5 APS 
Jaguarão

24683612 Jaguarão Rua Venâncio Aires, 1079, Centro, CEP 96300-
000

B

6
APS 

Canguçu 255 49695622 Canguçu Rua Osvaldo Aranha, 255, Centro, Cep: 96600-000 B

7
APS 

Canguçu 295
36529133 Canguçu Rua Osvaldo Aranha, 295, Centro, Cep: 96600-000 B
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8 APS Santa 
Vitória do 

Palmar

24746771 Santa Vitória do 
Palmar

Rua João de Oliveira Rodrigues, 1797, Centro, 
Cep: 96230-000

B

9 APS Tapes 998552615 Tapes Rua Cel. Pacheco, 1090, Centro, Cep: 96760-500 B

10
APS Capão 

do Leão
65144767 Capão do Leão Av. Narciso Silva, 2220, Centro Cep: 96160-000 B

11
APS São 

José do Norte 62578421 São José do Norte
Rua Eng. Fernando Duprat da Silva, 607, Centro, 

Cep: 96225-000 B

12 APS Piratini 67985301 Piratini
Rua Conceição Perez de Ávila, 78, Centro, Cep: 

96490-000 B

GERÊNCIA EXECUTIVA SANTA MARIA

13
APS 

Encruzilhada 
do Sul

66456908 Encruzilhada do Sul Rua General Osório, 335, Centro, Cep: 96610-000 B

1.2. O prazo de vigência da contratação é indeterminado, contado da assinatura do contrato, na forma do artigo 109 da Lei n° 
14.133/2021 e da Orientação Normativa AGU Nº 36, de 13/12/2011.

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a interrupção no fornecimento do serviço pode
comprometer as atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico
Preliminar.

1.3. O contrato ou instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência e Documento de Formalização da Demanda 108/2023 (SEI 14676998), Contratação 510181 - 90080/2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto e os contidos no item 14 do ETP,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
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4.1.1. Planejamento da contratação com parâmetros de sustentabilidade: Analisando a legislação pertinente ao objeto da
licitação verifica-se que devido à sua natureza de serviço público essencial, o serviço de fornecimento de energia elétrica
é amplamente regulado. As distribuidoras devem seguir os critérios de sustentabilidade pertinentes estabelecidos pela
ANEEL.

4.1.2. Gestão e fiscalização do contrato, bem como gestão de resíduos: O contrato resultante desta inexigibilidade tem
previsão de gestão e fiscalização por parte de agente público posteriormente designado que deverá, em conjunto com a
gestão dos contratos de manutenção predial e de limpeza e conservação, providenciar medidas cabíveis de prevenção e
diminuição de desperdício e/ou redução de consumo. 

4.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo
justificadas:

4.3.1. A garantia contratual objetiva uma segurança para a Administração de que será indenizado caso o vencedor da
licitação não queira desempenhar o contrato definido no processo licitatório.

“A exigência de prestação de garantia objetiva assegurar que o contratado efetivamente cumpra as obrigações
contratuais assumidas, tornando possível à Administração a rápida reposição de eventuais prejuízos que possa vir a
sofrer em caso de inadimplemento.”
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella; RAMOS, Dora M. de O.; SANTOS, Marcia W. B.; D’AVILA, Vera L. M.
Temas polêmicos sobre licitações e contratos. 5. ed. rev. e ampl. São Paulo: PC Editorial Ltda., 2001. p. 286.

4.3.2. Por conseguinte, pela natureza de serviço público essencial, prestado sob regime de concessão à pessoa jurídica de
direito público em regime de monopólio, bem como pela própria característica contratual de contrato de adesão, não será
exigida a apresentação de garantia contratual.

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Modalidade de Licitação

4.5. A contratação se dará por Inexigibilidade de Licitação, por ser a Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica -
CEEE Equatorial a única empresa autorizada a prestar os serviços nos municípios elencados na tabela do item 1.1 deste TR. O
amparo legal está no Inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133/2021.

4.5.1. A exclusividade da prestação do serviço confirma-se pelo fato da empresa possuir permissão federal para
distribuição de energia elétrica nos referidos municípios, conforme Contrato de Concessão do Serviço Público de
Distribuição de Energia Elétrica nº 81/1999 - ANEEL, celebrado entre a União e a Concessionária CEEE, anexado no
documento SEI 15404586, juntamente com seus Termos Aditivos (1º a 5º). Verifica-se que a vigência do referido
contrato será até 07/07/2045 (conforme 4º Termo Aditivo).

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: na data da assinatura do contrato.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados nos endereços constantes da tabela do item 1.1. deste TR. 



UASG 510181 Termo de Referência 53/2024

4 de 12

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.3. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.3.1. Estimativa realizada com base no estudo do consumo, referente aos últimos 12 meses, das 13 (treze) unidades do
INSS elencadas na tabela do item 1.1 deste instrumento, que constam do contrato atualmente vigente nº 45/2021,
processo nº 35014.136557/2021-46.

5.3.2. A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do quantitativo de consumo e do valor médio mensal
do contrato nº 45/2021, referente aos últimos doze meses, com base nas faturas eletrônicas anexadas ao processo e
inseridas nos Anexos I a V do ETP, e encontrou os resultados descritos na planilha estimativa SEI 17872758.

5.3.3. Assim, verificou-se que o quantitativo médio de consumo mensal foi de 17.920,53 kW, e o valor médio mensal
pago foi de R$ 13.125,02 (treze mil, cento e vinte e cinco reais e dois centavos), referente ao serviço de energia elétrica,
e de R$ 312,21 (trezentos e doze reais e vinte e um centavos) referente à taxa COSIP.

5.4. O valor mensal estimado a ser contratado, além de cobrir reajustes, ainda visa cobrir alterações sazonais do consumo. Há
também que se considerar uma margem de segurança, uma vez que podem apresentar "fugas" de corrente.

5.4.1. Diante disso, acrescentou-se 10% (dez por cento) à média mensal acima citada, encontrando o valor estimado
  (quatorze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos) referente ao serviçomensal de R$ 14.437,52

de fornecimento de energia elétrica, e de   (trezentos e quarenta e três reais e quarenta e três centavos) referenteR$ 343,43
à taxa COSIP.

5.4.2. Desta forma, o   será de   (cento e setenta e três mil, duzentos e cinquenta reaisvalor anual estimado R$ 173.250,24
e vinte e quatro centavos), referente ao serviço de fornecimento de energia elétrica, e de  (quatro mil, cento eR$ 4.121,16 
vinte e um reais e dezesseis centavos) referente à taxa COSIP, totalizando o valor global estimado de R$ 177.371,40
(cento e setenta e sete mil, trezentos e setenta e um reais e quarenta centavos).

5.5. O fornecimento de energia elétrica é regulamentado pela Agência Nacional de Energia Elétrica que além de definir a região
de cada concessionária também aprova os preços das tarifas a serem cobradas dos consumidores.

5.6. Os serviços de energia elétrica são prestados pelos estados ou municípios e compreendem o fornecimento de energia elétrica,
todos regulamentados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

5.7. A ANEEL tem as atribuições de:

Regular a geração (produção), transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica;

Fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e os serviços de
energia elétrica;

Implementar as políticas e diretrizes do governo federal relativas à exploração da energia elétrica e ao aproveitamento
dos potenciais hidráulicos;

Estabelecer  ;tarifas

Dirimir as divergências, na esfera administrativa, entre os agentes e entre esses agentes e os consumidores, e

Promover as atividades de  , permissão e autorização de empreendimentos e serviços de energiaoutorgas de concessão
elétrica, por delegação do Governo Federal.

5.8. Demais previsões a respeito da execução do serviço estão previstas nas minutas dos contratos de Adesão
(SEI 17901758, 17901805 e 17901839), anexos deste TR.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1o, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)

5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

  6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de
2021, art. 117, §1o e Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no
11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.14.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, II).



UASG 510181 Termo de Referência 53/2024

6 de 12

6.16.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
no 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Contratado

6.21. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.22.  O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).

6.23. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.24. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.25. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.26. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não
estejam regularizados no SICAF.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a ,
da Lei no 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).
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7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto no 11.246, de 2022).

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto no 11.246, de 2022).

7.6.  O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei no 14133,
de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto no 11.246, de
2022).

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; 

7.9.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  dez dias úteis para fins de liquidação,até
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §2o da Instrução Normativa SEGES/ME no 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133,
de 2021.

7.15.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1.  o prazo de validade;

7.15.2.  a data da emissão;

7.15.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4.  o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5.  o valor a pagar; e

7.15.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.20.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.23.  O pagamento pelos serviços de fornecimento de energia elétrica será de acordo com a estrutura tarifária prevista na
Resolução Homologatória ANEEL no 3.283, de 14 de novembro de 2023 (SEI 14692573), com vigência até 21 de novembro de
2024 (tabela anexa ao SEI 15404488), ou qualquer outro instrumento que venha a substitui-la.

Prazo de pagamento

7.24.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME no 77, de 2022.
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7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.30.  É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL- 01, de 18
de maio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será o da empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação
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8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Contrato de Concessão do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica n° 81/1999 - ANEEL, celebrado entre a
União e a referida Concessionária, anexado no documento SEI 15404586, juntamente com seus Termos Aditivos (1° a 5°). 

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitações fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
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8.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais/distritais relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1.  O custo estimado total da contratação é de (cento e setenta e sete mil, trezentos e setenta e um reais eR$ 177.371,40 
quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 8 do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestão/Unidade: 57202/510181;

b) Fonte de Recursos: [...];

c) Programa de Trabalho: 09122003221FT0001;

d) Elemento de Despesa: 339039 e 339047;

e) Plano Interno: [...].

10.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: SEI 14685396

 

 

 

 

ALESSANDRA MUSSI DA SILVA
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 31/10/2024 às 11:26:36.

 

 

Despacho: SEI 14685396

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANA CANDIDA GONZALEZ PLACIDI ROBERTI
Equipe de Planejamento da Contratação

 Assinou eletronicamente em 31/10/2024 às 13:29:42.
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Estudo Técnico Preliminar 38/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente processo administrativo tem por objetivo a contratação, através de Inexigibilidade de Licitação, da prestação de
serviços de fornecimento de energia elétrica para atender as unidades vinculadas às Gerências Executivas do INSS no Estado do
Rio Grande do Sul, enquadradas no Grupo "B" (Baixa Tensão) e no Grupo "A" (Média Tensão) optantes pela tarifação em Grupo
"B", nos municípios atendidos exclusivamente pela  Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE

, conforme tabela abaixo:Equatorial

Item Unidade Unidade Consumidora Município Endereço Grupo

GERÊNCIA EXECUTIVA PORTO ALEGRE

1 APS Porto Alegre - Sul 61278068 Porto Alegre
Estrada da Vila Maria, 250 - 
Cavalhada, Cep: 91920-370

AT/BT

2 APS Alvorada 41954688 Alvorada Av. Maringá, 1201, Cep: 94814-
400

B

GERÊNCIA EXECUTIVA CANOAS

3 APS Torres 22264124 Torres
Av. do Riacho, 235, Centro, Cep: 

95560-000
B

4 APS Santo Antônio da 
Patrulha

54198330 Santo Antônio 
da Patrulha

Rua Major João Villa Verde, 115, 
Pitangueiras, CEP 95500-000

B

GERÊNCIA EXECUTIVA PELOTAS 

5 APS Jaguarão 24683612 Jaguarão Rua Venâncio Aires, 1079, 
Centro, CEP 96300-000

B

6 APS Canguçu 255 49695622 Canguçu
Rua Osvaldo Aranha, 255, 

Centro, Cep: 96600-000 B

7 APS Canguçu 295 36529133 Canguçu
Rua Osvaldo Aranha, 295, 

Centro, Cep: 96600-000
B

8 APS Santa Vitória do 
Palmar

24746771 Santa Vitória do 
Palmar

Rua João de Oliveira Rodrigues, 
1797, Centro, Cep: 96230-000

B

9 APS Tapes 998552615 Tapes
Rua Cel. Pacheco, 1090, Centro, 

Cep: 96760-500 B

10 APS Capão do Leão 65144767 Capão do Leão
Av. Narciso Silva, 2220, Centro 

Cep: 96160-000 B

11 APS São José do Norte 62578421
São José do 

Norte

Rua Eng. Fernando Duprat da 
Silva, 607, Centro, Cep: 96225-

000
B

12 APS Piratini 67985301 Piratini
Rua Conceição Perez de Ávila, 

78, Centro, Cep: 96490-000
B
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GERÊNCIA EXECUTIVA SANTA MARIA

13 APS Encruzilhada do Sul 66456908
Encruzilhada do 

Sul
Rua General Osório, 335, Centro, 

Cep: 96610-000 B

2.1.1. Os dados da tabela foram extraídos da Planilha SEI 14725075.

2.2. Atualmente o serviço vem sendo prestado, de forma centralizada, em 25 unidades vinculadas à SRSUL (incluindo as de
Média Tensão),  pela  , inscrita no CNPJ sob oCompanhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica - CEEE Equatorial
nº 08.467.115/0001-00, através do contrato nº 45/2021, processo nº 35014.136557/2021-46, com vigência por prazo
indeterminado. 

2.3. Conforme informado no DFD SEI 14675653, há necessidade de nova contratação para prestação do serviço, de acordo com a
nova lei de licitações (Lei 14.133/2021), face ao disposto no art. 5º da PORTARIA SEGES/MGI Nº 1.769/2023, que dispõe:

"Os contratos celebrados com vigência por prazo indeterminado, como os serviços públicos essenciais de
energia elétrica, água e esgoto, conforme dispõe a Orientação Norma Eva AGU nº 36, de 13 de dezembro de
2011, deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024, e providenciadas as novas contratações de acordo com

"a Lei nº 14.133, de 2021.

2.4. Em 1º de janeiro de 2024 ocorreu a abertura do mercado de Energia Elétrica para fornecedores de média tensão (grupo A),
conforme define a Portaria nº 50, de 27 de setembro de 2022, do Ministério de Minas e Energia:

Art. 1º Definir o limite de carga para contratação de energia elétrica por parte dos consumidores de que trata o
§ 3º do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.
§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2024, os consumidores classificados como Grupo A, nos termos da
regulamentação vigente, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário,
permissionário ou autorizado de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional.

2.5. O Ofício SEI Conjunto Circular nº 10/2024/CGRLOG/CGEPI/DIROFL/INSS, de 03/06/2024, comunica às unidades do
INSS a abertura do mercado de energia e comunica ainda que a  Diretoria de Orçamento, Finanças e Logística -  DIROFL
instituirá Grupo Técnico com vistas a otimizar ações e compartilhamento de conhecimento para a nova contratação.

2.6. Para que seja cumprido o prazo estabelecido no art. 5º da Portaria SEGES/MGI nº 1.769/2023 de forma mais ampla possível,
sem contudo afetar a legalidade das contratações, pretende-se dar continuidade, nesse momento, apenas à CONTRATAÇÃO
DIRETA DO SERVIÇO PARA AS UNIDADES DE BAIXA TENSÃO (Grupo B) E UNIDADES DE MÉDIA TENSÃO

 migrando tais unidades para um novo contrato regido pela Lei(Grupo A) OPTANTES PELA TARIFAÇÃO EM GRUPO B,
14.133/2021. E assim, permanecem, neste momento, na contratação anterior, sob a égide da Lei 8.666/1993, as unidades de
média tensão (Grupo A) até que o Grupo Técnico realize análise referente à licitação a ser realizada para aquelas unidades.

2.7. Desse modo, para atender ao disposto no art. 5º da Portaria SEGES/MGI nº 1.769/2023, pretende-se desmembrar o contrato
atualmente mantido, migrando as unidades enquadradas no Grupo "B" (Baixa Tensão) e as unidades do Grupo "A" (Média
Tensão) optantes pela tarifação em Grupo "B" para um novo contrato celebrado pela nova Lei de Licitações, procedimento a ser
realizado por meio do presente processo nº 35014.015955/2024-72. Tal fato foi comunicado à Concessionária por meio da Carta
SEI 16732330.

2.8. A contratação do serviço de fornecimento de energia elétrica é essencial para o funcionamento das unidades citadas no item
2.1, tendo em vista sua essencialidade para o desempenho de suas atribuições básicas e cuja interrupção compromete a
continuidade das atividades finalísticas do órgão.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
LOG-CONC/SRSUL Douglas Loss Zarpelon

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Requisitos Legais:
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Decreto nº 24.643, de 10/07/1934: Código de Águas.
Decreto nº 62.724, de 17/05/1968: normas gerais de tarifação para as empresas concessionárias de
serviços públicos de energia elétrica.
Decreto nº 5.163, de 30/07/2004: regulamenta a comercialização de energia elétrica.
Lei nº 8.987, de 13/02/1995: Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços

 públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal.
Lei nº 9.074, de 07/07/1995: normas para outorga e prorrogações das concessões e permissões de serviços
públicos.
Lei nº 9.427, de 26/12/1996:  Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e disciplina o
regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica.
Lei nº 10.848, de 15/03/2004: Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica.
Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 07/12/2021: Estabelece as regras de prestação do serviço
público de distribuição de Energia Elétrica.
Lei nº 14.133/2021: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras
providências.
Decreto nº 9.507/2018: Dispõe sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades
de economia mista controladas pela União.
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05/2017: Dispõe sobre regras e diretrizes para a contratação de
serviços, continuados ou não;
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na
aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências.

4.2. A contratação se dará por Inexigibilidade de Licitação, por ser a CONCESSIONÁRIA a única empresa autorizada a prestar
os serviços nos municípios elencados neste Estudo. O amparo legal está no Inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

4.3. A COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE EQUATORIAL possui concessão
federal para distribuição de energia elétrica nos municípios citados no item 2.1, conforme Contrato de Concessão do Serviço
Público de Distribuição de Energia Elétrica nº 81/1999 - ANEEL, celebrado entre a União e a referida Concessionária, anexado
no documento SEI 15404586,  juntamente com seus Termos Aditivos (1º a 5º). Verifica-se que a vigência do referido contrato
será até 07/07/2045 (conforme 4º Termo Aditivo).

4.4. A prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica é essencial para o funcionamento das unidades
mencionadas,  por isso, seguindo a Orientação Normativa AGU Nº 36, de 13/12/2011 (transcrita abaixo), o prazo de vigência da
contratação será por prazo indeterminado.

"A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO INDETERMINADO NOS
CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA
ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SERVIÇOS POSTAIS MONOPOLIZADOS PELA ECT (EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA
NACIONAL, DESDE QUE NO PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS
MOTIVOS QUE JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E COMPROVADAS, A
CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE PREVISÃO
DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS."

4.5. O serviço possui natureza continuada, de modo que sua interrupção pode comprometer as atividades da Administração e sua
necessidade deve se estender por mais de um exercício financeiro.

4.6. Por tratar-se de atividade de custeio, a autorização para celebração de contrato prevista no art. 3º do Decreto no 10.193/2019
será concedida antes da assinatura do contrato.
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4.7. Será observado o princípio da padronização, cujo objetivo é buscar a uniformização de produtos e serviços previamente
selecionados e qualificados e, consequentemente, a redução de gastos; logo, tornar mais próspera a relação custo x benefício.

4.7.1. Não será, ainda, utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização (instituído na Administração Pública federal
direta, autárquica e fundacional por meio da Portaria Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022), uma vez que não se
trata de contratação de item já padronizado.

4.8. Os serviços a serem contratados se enquadram como as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos
assuntos que constituam área de competência legal do INSS, podendo, portanto serem executados de forma indireta, conforme
parágrafo 1º do artigo 3º do Decreto 9.507/2018.

4.9. O contrato decorrente da presente licitação será divulgado, no prazo de 10 (dez) dias úteis de sua assinatura, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), como condição indispensável para sua eficácia, em observância ao art. 94 da Lei n.
14.133/2021. Também será feita a divulgação do extrato do contrato e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial, conforme art. 72, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

4.10. Em atendimento ao art. 8º, § 1º, inciso IV, da Lei 12.527/2011 (LAI), o inteiro teor do contrato será publicado na internet,
preferencialmente em formato aberto (art. 8º, § 3º, inciso III, da mesma lei) e que permita a pesquisa de texto (TCU, Plenário,
Acórdão no 1.855/2018).

4.11.  Declara-se, ainda,   que o planejamento da contratação será realizado em conformidade com as diretrizes constantes do
Instrumento de Padronização dos Procedimentos de Contratação (IPP), elaborado pela  Advocacia-Geral da União (AGU) em
parceria com o Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos (MGI).

5. Levantamento de Mercado

5.1. Os serviços de energia elétrica são prestados pelos estados ou municípios e compreendem o fornecimento de energia elétrica,
todos regulamentados pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL).

5.2. A ANEEL tem as atribuições de:

Regular a geração (produção), transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica;
Fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e os serviços de
energia elétrica;
Implementar as políticas e diretrizes do governo federal relativas à exploração da energia elétrica e ao aproveitamento
dos potenciais hidráulicos;
Estabelecer tarifas;
Dirimir as divergências, na esfera administrativa, entre os agentes e entre esses agentes e os consumidores; e
Promover as atividades de outorgas de concessão, permissão e autorização de empreendimentos e serviços de energia
elétrica, por delegação do Governo Federal.

5.3. A COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE EQUATORIAL, estabelecida na
Av. Joaquim Porto Vilanova, 201, Pr. A. s. 721, em Porto Alegre/RS, CEP: 91410-400, inscrita no CNPJ sob o número
08.467.115/0001-00, é responsável pela distribuição de energia nos municípios elencados neste Estudo Técnico Preliminar.

5.4. Existe a inviabilidade de competição, ou seja, quando “um dos contendores reúne qualidades tais que se torna único,
exclusivo, a tal ponto que inibe os demais licitantes, sem condições competitivas”.

5.5. Portanto, diante da hipótese de inexigibilidade de licitação quando restar demonstrada a exclusividade no fornecimento de
energia elétrica na base territorial dos municípios, por restar inviabilizada a realização de procedimento licitatório, traduzido em
fornecedor exclusivo.

5.6. Conclui-se que a transmissão de energia elétrica é um serviço público sob regime de monopólio reconhecida como serviço
público e fundamenta-se na Inexigibilidade de Licitação.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de energia elétrica visa o fornecimento de forma
contínua, sendo imprescindível para a segurança e funcionamento das instalações prediais do INSS.
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6.2. Caberá à CONCESSIONÁRIA acompanhar a medição do consumo de energia elétrica, bem como a emissão das faturas para
pagamento das tarifas.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do quantitativo de consumo das unidades do INSS mencionadas
na tabela do item 2.1 deste ETP, atendidas pela CEEE, referente aos últimos 12 (doze) meses, do contrato vigente nº 45/2021,
processo nº 35014.136557/2021-46, com base nas faturas eletrônicas anexadas ao processo e inseridas nos Anexos I a V deste
ETP, e encontrou os resultados descritos na planilha estimativa SEI 17872758, resumidos na tabela abaixo:

QUANTITATIVO MÉDIO DE CONSUMO MENSAL DOS ÚLTIMOS 12 
MESES (setembro/2023 a agosto/2024)

ITEM UNIDADE TOTAL MÉDIA

    kWh kWh

1 APS POA - Sul (UC 61278068) 29701 3300.11

2 APS Alvorada 20262 2026.20

3 APS Torres 11126 927.17

4 APS Santo Antônio da Patrulha 8366 760.55

5 APS Jaguarão 16483 1498.45

6 APS Canguçu 255 361 30.08

7 APS Canguçu 295 15063 1255.25

8 APS Santa Vitória do Palmar 14263 1188.58

9 APS Tapes 11755 1175.50

10 APS Capão do Leão 12963 1178.45

11 APS São José do Norte 15732 1311.00

12 APS Piratini 13824 1152.00

13 APS Encruzilhada do Sul 23289 2117.18

MÉDIA TOTAL MENSAL   17,920.53

MÉDIA TOTAL ANUAL   215,046.37

7.2. Com base no consumo dos últimos 12 (doze) meses, informado acima, a equipe de planejamento da contratação constatou 
que a média de consumo mensal das 13 unidades é de 17.920,53 kWh.

7.3.  A equipe acrescentou um percentual de 10% (dez por cento), ao quantitativo médio encontrado, para cobrir reajustes e
possíveis alterações sazonais do consumo. Com isso, a estimativa das quantidades a serem contratadas será:

Qtde. Mensal = 17.920,53 kWh + 10%  = 19.712,58 Kwh

Qtde. Anual = 19.712,58 Kwh x 12 =  236.550,96 Kwh

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 177.371,40

8.1. A equipe de planejamento da contratação realizou o estudo do valor médio do consumo mensal, do contrato vigente, nº 45
/2021, processo 35014.136557/2021-46, referente aos últimos doze meses, com base nas faturas eletrônicas anexadas ao referido
processo e incluídas nos Anexos I a V deste ETP, tendo encontrado na planilha estimativa SEI 17872758,os resultados descritos 
resumidos na tabela abaixo.
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8.1.1. A LOG-CONC solicitou, ainda, no Despacho SEI 15287209, que fosse discriminado o valor da CONTRIBUIÇÃO
PARA O CUSTEIO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA –  (ou CIP).COSIP

VALOR MÉDIO DE CONSUMO MENSAL DOS ÚLTIMOS 12 MESES (set/2023 a ago/2024)

ITEM UNIDADE TOTAL MÉDIA

    R$ COSIP R$ COSIP

1 APS POA - Sul (UC 61278068) 22769 158.41 2529.89 26.40

2 APS Alvorada 15392.53 316.56 1539.25 26.38

3 APS Torres 1839.4 359.4 153.28 29.95

4 APS Santo Antônio da Patrulha 6441.33 149.03 585.58 12.42

5 APS Jaguarão 12837.92 594.78 1167.08 99.13

6 APS Canguçu 255 277 - 23.08 -

7 APS Canguçu 295 11536.29 - 961.36 -

8 APS Santa Vitória do Palmar 10634.93 - 886.24 -

9 APS Tapes 9247.39 960.68 924.74 80.06

10 APS Capão do Leão 9810.38 - 891.85 -

11 APS São José do Norte 12275.18 454.44 1022.93 37.87

12 APS Piratini 10526.71 - 877.23 -

13 APS Encruzilhada do Sul 17187.53 - 1562.50 -

MÉDIA TOTAL MENSAL     13,125.02 312.21

MÉDIA TOTAL ANUAL     157,500.26 3,746.49

8.2.  Com base na tabela acima, verificou-se que o valor  mensal pago nos últimos doze meses foi de R$ 13.125,02 (trezemédio
mil, cento e vinte e cinco reais e dois centavos) referente ao serviço de energia elétrica e de R$ 312,21 (trezentos e doze reais e
vinte e um centavos) de taxa COSIP.

8.3. O valor mensal estimado a ser contratado, além de cobrir reajustes, ainda visa cobrir alterações sazonais do consumo. Há
também que se considerar uma margem de segurança, uma vez que podem ocorrer "fugas" de corrente.

8.3.1. Diante disso, optou-se por considerar o valor mensal estimado para a presente contratação conforme o valor médio
dos últimos doze meses, , totalizando o valor mensal  estimado de acrescido de 10% (dez por cento) R$ 14.437,52
(quatorze mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e dois centavos) referente ao serviço de fornecimento de
energia elétrica, e de  (trezentos e quarenta e três reais e quarenta e três centavos) referente à taxa COSIP.R$ 343,43

8.3.2. Desta forma, o será de (cento e setenta e três mil, duzentos e cinquenta reaisvalor anual estimado R$ 173.250,24 
e vinte e quatro centavos), referente ao serviço de fornecimento de energia elétrica, e de (quatro mil, cento eR$ 4.121,16 
vinte e um reais e dezesseis centavos) referente à taxa COSIP, totalizando o valor global de R$ 177.371,40 (cento e
setenta e sete mil, trezentos e setenta e um reais e quarenta centavos).

8.4. Os valores unitários do serviços são determinados pela Agência Reguladora e, portanto, não são possíveis de serem
negociados individualmente, estando a Administração neste caso equiparada ao consumidor do serviço público concedido.

8.5. As tarifas aplicadas na presente data encontram-se previstas na Resolução Homologatória ANEEL nº 3.283, de 14 de
novembro de 2023 (SEI 14692573), com vigência até 21 de novembro de 2024, e na tabela anexa ao SEI 15404488.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. A Nota Técnica 5/2024/DIROFL-INSS (SEI 17505441), defendeu que as Unidades Consumidoras do Grupo "A" optante "B"
não se enquadram como consumidores livres, entretanto estas não podem ser desclassificadas como consumidores
potencialmente livres. Inicialmente, orientou-se as equipes de planejamento a revisarem o estudo de estrutura tarifária dessas
unidades. Comprovando a manutenção da vantajosidade pela tarifa Optante "B", recomendou-se manter a UC no ACR, até que
fosse verificada a vantajosidade de inclusão da UC no ACL como consumidores livres ou consumidores especiais.
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9.2. Esta equipe de planejamento enviou consulta à área técnica (Despacho SEI 16758729) e obteve a seguinte resposta, através
dos Despachos SEI 16808419 e 17851191: "já foram feitas as adequações para entrada em baixa tensão na APS Jaguarão,

 e "estando em funcionamento inclusive" Verificamos que na maioria dos meses o consumo da APS Porto Alegre - Sul foi abaixo
de 3700 KWh, sendo mais vantajoso o faturamento pelo grupo B, caso o perfil de uso não sofra grandes alterações. Na tarifação
optante B o usuário paga a energia consumida. Esclarecemos que o prédio da APS Sul possui subestação e é atendido em média
tensão, porém não apresenta demanda e consumo de energia que justifique o faturamento no grupo A".

9.3. Com base nessas informações e no Despacho de Direcionamento e Padronização de Energia Elétrica da DLLC SRSUL (SEI
16566162) e da COFL SRSUL (SEI 16576368), a equipe de planejamento iniciou o presente estudo para tratar da contratação
direta da CEEE, apenas para as unidades enquadradas no Grupo "B" (Baixa Tensão) e as unidades do Grupo "A" (Média Tensão)
optantes pela tarifação em Grupo "B", com vistas a cumprir o prazo estabelecido na Portaria SEGES/MGI 1.769/2023.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. A presente contratação direta por inexigibilidade de licitação da CEEE será apenas para as unidades enquadradas no Grupo
"B" (Baixa Tensão) e as unidades do Grupo "A" (Média Tensão) optantes pela tarifação no Grupo "B", nos moldes da nova Lei
de Licitações - Lei 14.133/2021.

10.2. As unidades enquadradas no Grupo A (Média Tensão) permanecerão, neste momento, no contrato vigente nº 45/2021,
processo 35014.136557/2021-46.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A pretensa contratação se faz consonante com o Planejamento Estratégico do INSS, estando contemplada no Mapa
Estratégico do INSS, aprovado pela RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 33, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023, que aprova o Mapa
Estratégico do INSS para o quadriênio 2024/2027, bem como com a RESOLUÇÃO CEGOV/INSS Nº 37, de 28 de Dezembro de
2023, que aprova o plano de ação do INSS para o ano de 2024.

11.2. O objeto da contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e foi incluído no PGC - Planejamento e
Gerenciamento de Contratações do INSS para o ano de 2024.

11.2.1. A presente contratação está contemplada no Plano Anual de Contratações - PCA 2024, consoante Documento de
Formalização da Demanda nº 91/2023 (SEI 14675967), .Contratação 510181/090084/2023

11.3. Há também a previsão na Instrução Normativa nº 99 de 27/12/2018 que trata da centralização das licitações nas
Superintendências.

11.4. Nesta mesma esteira tem-se a publicação da Resolução CEGOV/INSS nº 37, de 28/12/2023, que aprova o Plano de Ação
do INSS para o exercício de 2024, estabelecendo que deve ser efetivado e mantido o pacote de contratação dos serviços
essenciais ao funcionamento do INSS.

11.4.1. Já a Resolução CEGOV/INSS nº 31, de 2 de agosto de 2023, que altera o Anexo da Resolução CEGOV/INSS nº
26, de 27 de dezembro de 2022, referente ao Plano de Ação do INSS para o exercício de 2023, dispõe que o pacote de
contratos essenciais que deve ser efetivado e mantido refere-se à contratação dos serviços de vigilância ostensiva e
eletrônica, manutenção predial, ar-condicionado, elevadores, , abastecimento de água,fornecimento de energia elétrica
estivas, conservação e limpeza, transporte e telefonia fixa.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Manutenção da prestação do serviço de fornecimento de energia elétrica para atender as unidades do INSS no estado do Rio
Grande do Sul, atendidas pela CEEE. O fornecimento de energia elétrica é um serviço considerado essencial ao funcionamento
das unidades, sem o qual não seria possível o atendimento aos cidadãos e a concessão e manutenção de benefícios (atividade fim
da Autarquia).
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para a viabilidade da contratação pretendida, a equipe de planejamento deverá providenciar a instrução do processo com os
documentos elencados no art. 72 da Lei 14.133/21:

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa
de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos
exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial"

13.2. Além disso, após a contratação, a Administração deve manter acesso livre aos empregados e representantes da
CONCESSIONÁRIA às instalações das unidades consumidoras, para fins de inspeção e leitura, bem como deve efetuar os
pagamentos nas condições pactuadas.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Nos termos do art. 1º da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, as especificações para a
aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos e entidades da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou
fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-primas.

14.2. O Guia Nacional de Contratações Sustentáveis prevê 4 (quatro) passos para os procedimentos de contratações sustentáveis:

1. Avaliar a possibilidade de reuso ou redimensionamento do objeto da contratação;
2. Planejamento da contratação com parâmetros de sustentabilidade;
3. Análise do equilíbrio entre os princípios licitatório da isonomia, da vantajosidade e da sustentabilidade;

4. Gestão e fiscalização do contrato, bem como gestão de resíduos.

14.3. Passaremos a analisar cada item do Guia:

14.3.1. Não há de se falar em reuso no caso, visto à natureza de serviço contínuo do objeto da presente inexigibilidade;

14.3.2. Analisando a legislação pertinente ao objeto da licitação verifica-se que devido à sua natureza de serviço público
essencial, o serviço de fornecimento de energia elétrica é amplamente regulado. As distribuidoras devem seguir os
critérios de sustentabilidade pertinentes estabelecidos pela ANEEL.

14.3.3. A análise da isonomia e da vantajosidade de exigências relacionadas à critérios de sustentabilidade não se aplica
devido ao regime de monopólio do serviço em tela;

14.3.4. O contrato resultante desta inexigibilidade tem previsão de gestão e fiscalização por parte de agente público
posteriormente designado que deverá, em conjunto com a gestão dos contratos de manutenção predial e de limpeza e
conservação, providenciar medidas cabíveis de prevenção e diminuição de desperdício e/ou redução de consumo.
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14.4. A Portaria PRES/INSS nº 1.704, de 12 de junho de 2024, aprovou, no âmbito do INSS, o Plano de Logística Sustentável -
PLS, na forma dos Anexos I a III da Portaria. Nesse sentido, na presente contratação devem ser observadas as seguintes diretrizes
constantes do PLS:

a) gestão mais eficiente do descarte de resíduos tóxicos e poluentes, incentivando empresas e consumidores a reciclar e reduzir o
desperdício;

b) considerar critérios compatíveis com padrões de consumos social e ambientalmente sustentáveis;

c) promoção da racionalização e do consumo consciente de bens e serviços, com diminuição do consumo de água e energia
elétrica, otimização do uso de materiais e recursos naturais e implantação de gestão de resíduos sólidos;

d) identificação e utilização de objetos de menor impacto ambiental;
e) divulgação, conscientização e capacitação acerca da logística sustentável;
f) promoção de ações afirmativas de equidade e de inclusão pela empresa contratada.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação da Concessionária é a única alternativa possível para garantir o fornecimento de energia elétrica às unidades do
INSS - SRSUL que são atendidas pela CEEE mencionadas no item 2.1 deste ETP, tendo em vista que a empresa tem a
exclusividade para prestar tais serviços nos municípios em questão.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: SEI 14685396

 

 

 

 

ALESSANDRA MUSSI DA SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/09/2024 às 16:38:53.

 

 

Despacho: SEI 14685396

 

 

 

 

ANA CANDIDA GONZALEZ PLACIDI ROBERTI
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/09/2024 às 16:35:39.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CONTRATO DE ADESÃO - GRUPO B 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇAO DE ENERGIA 

ELÉTRICA 

 
A COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-D, CNPJ nº  
08.467.115/0001-00, com sede na Av. Clóvis Paim Grivott, 11, bairro Humaitá, Porto Alegre/RS, CEP 
90250-020, doravante denominada DISTRIBUIDORA, e INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL, CNPJ nº 29.979.036/1162-89, doravante denominado CONSUMIDOR, responsável pelas unidades 
consumidoras abaixo informadas, aderem, de forma integral, a este Contrato de Prestação de Serviço Público 
de Energia Elétrica para unidade consumidora do grupo B.  

 

UC Endereço Município 
22264124 AV DO RIACHO 235 Torres 
24683612 RUA VENANCIO AIRES 1079 Jaguarão 
24746771 RUA JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES 1797 Santa Vitória do Palmar 
36529133 RUA OSVALDO ARANHA 295 Canguçu 
41954688 AV MARINGA 1201 Alvorada 
49695622 RUA OSVALDO ARANHA 255 Canguçu 
54198330 RUA MJ JOAO VILLA VERDE 115 Santo Antônio da Patrulha 
62578421 RUA ENG. FERNANDO DUPRAT DA SILVA 607 São José do Norte 
65144767 AV NARCISO SILVA 2220 Capão do Leão 
66456908 RUA GENERAL OSORIO 335 Encruzilhada do Sul 
67985301 RUA CONCEICAO P DE AVILA 78 Piratini 

998552615 RUA CORONEL PACHECO 1090 Tapes 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1. Este contrato tem por objeto a prestação pela DISTRIBUIDORA do serviço público de distribuição de 
energia elétrica ao CONSUMIDOR. 1.2. Este contrato contém as principais condições da prestação e 
utilização do serviço, sem prejuízo do contido nas Regras de Prestação do Serviço Público de Distribuição de 
Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA  
2.1. O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, observadas, caso aplicável, as disposições da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DA TARIFA  
3.1. A DISTRIBUIDORA deve cobrar as tarifas homologadas pela ANEEL pela prestação do serviço público 
de distribuição de energia elétrica.  
3.2. A DISTRIBUIDORA deve aplicar os descontos na tarifa estabelecidos na legislação, bem como, se quiser, 
conceder descontos de forma voluntária.  
3.2.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR sobre o direito de receber a tarifa social de 
energia elétrica.  

3.3. A DISTRIBUIDORA deve aplicar o adicional de bandeira tarifária, de acordo com a regulação. 
3.4. Os valores das tarifas serão reajustados e/ou revisados anualmente.  
3.4.1. A DISTRIBUIDORA deve informar ao CONSUMIDOR o percentual de alteração da tarifa de energia 
elétrica e a data de início de sua vigência.  



CLÁUSULA QUARTA: DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

4.1. São os principais direitos do CONSUMIDOR:  
4.1.1. Ser orientado sobre a segurança e eficiência na utilização da energia elétrica;  
4.1.2. Receber um serviço adequado, que satisfaça as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas;  
4.1.3. Receber compensação monetária se houver descumprimento da DISTRIBUIDORA, dos padrões de 
qualidade estabelecidos pela ANEEL;  

4.1.4. Ter gratuidade para o aumento de carga, desde que a carga instalada não ultrapasse 50 kW;  
4.1.4.1. A gratuidade não se aplica para iluminação pública, obras com acréscimo de fases de rede em tensão 
até 2,3 kV e atendimento por sistemas isolados, que devem observar a regulação da ANEEL;  
4.1.5. Alterar a modalidade tarifária, desde que previsto na regulação da ANEEL, no prazo de até 30 dias;  
4.1.6. Solicitar a inspeção do sistema de medição de faturamento, para verificação do correto funcionamento 
dos equipamentos;  
4.1.7. Responder apenas por débitos relativos à unidade consumidora de sua titularidade ou vinculados à sua 
pessoa, não sendo obrigado a assinar termo relacionado à débitos de terceiros; 

4.1.8. Não ser cobrado pelo consumo de energia elétrica reativa excedente;  
4.1.9. Ter a devolução em dobro dos pagamentos de valores cobrados indevidamente, acrescidos de 
atualização monetária e juros, salvo hipótese de erro atribuível ao CONSUMIDOR e fato de terceiro;  
4.1.10. Escolher a data para o vencimento da fatura, dentre as seis datas, no mínimo, disponibilizadas pela 
DISTRIBUIDORA, exceto na modalidade de pré-pagamento;  
4.1.11. Receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do ano anterior.  

4.2. São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária convencional e branca:  
4.2.1. Receber a fatura com periodicidade mensal, considerando as leituras do sistema de medição ou, caso 
aplicável, o valor por estimativa;  
4.2.1.1. A fatura deve ser entregue, conforme opção do CONSUMIDOR, em versão impressa ou eletrônica, 
com antecedência do vencimento de pelo menos: - 10 dias úteis, para classe poder público, Iluminação 
Pública e Serviço Público; - 5 dias úteis, para demais classes.  
4.2.2. Receber gratuitamente o código de pagamento ou outro meio que viabilize o pagamento da fatura, de 
forma alternativa à emissão da segunda via; e  

4.2.3. Ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;  
4.3. São direitos do CONSUMIDOR na modalidade tarifária de pré-pagamento:  

4.3.1. Ser informado dos locais para aquisição de créditos e horários de funcionamento;  
4.3.2. Receber comprovante no ato da compra de créditos;  
4.3.3. Ter a sua disposição as informações necessárias à realização da recarga de créditos no caso de perda ou 
extravio de comprovante de compra não utilizado;  
4.3.4. Ser informado sobre a quantidade de créditos disponíveis e avisado da proximidade dos créditos 
acabarem;  

4.3.5. Poder solicitar crédito de emergência, em qualquer dia da semana e horário;  
4.3.6. Receber, sempre que solicitado, demonstrativo de faturamento com informações consolidadas do valor 
total comprado, quantidade de créditos, datas e os valores das compras realizadas no mês de referência;  
4.3.7. Ter os créditos transferidos para outra unidade consumidora de sua titularidade ou a devolução desses 
créditos por meio de crédito em conta corrente ou ordem de pagamento nos casos de encerramento contratual.  



4.4. O CONSUMIDOR na modalidade de PRÉ-PAGAMENTO e de PÓS-PAGAMENTO ELETRÔNICO 
deve:  
4.4.1. Ser orientado sobre a correta operação do sistema e da modalidade;  
4.4.2. Ter o medidor e demais equipamentos verificados e regularizados sem custos em casos de defeitos no 
prazo de até: - 6 horas, no meio urbano; - 24 horas, no meio rural; e - 72 horas, no atendimento por sistema 
isolado SIGFI ou MIGDI. 
CLÁUSULA QUINTA: DOS DEVERES DO CONSUMIDOR  

5.1. São os principais deveres do CONSUMIDOR: 
5.1.1. Manter os dados cadastrais e de atividade exercida atualizados junto à DISTRIBUIDORA e solicitar as 
alterações quando necessário, em especial os dados de contato como telefone e endereço eletrônico;  
5.1.2. Informar à DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos elétricos 
indispensáveis à vida; 
5.1.3. Manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade consumidora, de acordo 
com as normas oficiais brasileiras;  
5.1.4. Consultar a DISTRIBUIDORA quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora exigir a 
elevação da potência disponibilizada;  
5.1.5. Responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados no interior de seu 
imóvel;  
5.1.6. Manter livre à DISTRIBUIDORA, para fins de inspeção e leitura, o acesso às instalações da unidade 
consumidora relacionadas com a medição e proteção;  
5.2. São deveres do CONSUMIDOR nas modalidades tarifárias convencional, branca e pós-pagamento 
eletrônico:  
5.2.1. Pagar a fatura de energia elétrica ou o consumo até a data do vencimento, sujeitando-se, em caso de 
atraso, à atualização monetária pelo IPCA, juros de mora de 1% ao mês calculados pro rata die e multa de até 
2%. 

CLÁUSULA SEXTA: DA INTERRUPÇÃO DO SERVIÇO 
6.1. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, sem aviso prévio ao 
CONSUMIDOR, quando for constatado: 
6.1.1. Deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora, que causem risco iminente 
de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;  
6.1.2. Fornecimento de energia elétrica a terceiros.  
6.2. A DISTRIBUIDORA pode suspender o fornecimento de energia elétrica, com aviso prévio ao 
CONSUMIDOR, quando for constatado: 

6.2.1. Falta de pagamento da fatura ou do consumo de energia elétrica;  
6.2.2. Impedimento do acesso à DISTRIBUIDORA para leitura, substituição de medidor e inspeções 
necessárias;   
6.2.3. Razões de ordem técnica.  
6.3. A notificação da suspensão deve ser escrita, específica e com entrega comprovada ou, alternativamente, 
impressa em destaque na fatura, com antecedência mínima de: - 3 dias úteis, por razões de ordem técnica ou 
de segurança; ou - 15 dias, nos casos de inadimplemento.  
6.4. A execução da suspensão do fornecimento somente poderá ser realizada no horário das 8h às 18h, em dias 
úteis, sendo vedada às sextas-feiras e nas vésperas de feriado.  



6.5. A DISTRIBUIDORA não pode suspender o fornecimento após o decurso do prazo de 90 dias, contado da 
data da fatura vencida e não paga, exceto se comprovar que não suspendeu por determinação judicial ou outro 
motivo justificável.  
6.6. O CONSUMIDOR deve ter a energia elétrica religada, a partir da constatação da DISTRIBUIDORA ou 
da solicitação do CONSUMIDOR, nos seguintes prazos: - até 4h, em caso de suspensão indevida, sem custo; - 
até 24h, para a área urbana; - até 48h para a área rural; 
6.6.1. No caso de o atendimento ser por meio de sistema individual de geração de energia elétrica com fonte 
intermitente – SIGFI ou de microssistema isolado de geração e distribuição de energia elétrica – MIGDI, os 
prazos de religação são: - 72h, em caso de suspensão indevida, sem custo; - 120h, nas demais situações;  
6.7. Em caso de suspensão indevida do fornecimento de energia elétrica, o CONSUMIDOR deve receber a 
compensação estabelecida pela ANEEL.  
6.8. A DISTRIBUIDORA deve informar os desligamentos programados com antecedência de pelo menos: - 5 
dias úteis, por documento escrito e individual, no caso de unidades consumidoras que prestem serviço 
essencial ou de pessoa cadastrada usuária de equipamentos de autonomia limitada, vitais à preservação da 
vida humana e dependentes de energia elétrica; - 72h, por meio da página da distribuidora na internet e por 
outros meios que permitam a adequada divulgação, nas demais situações. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DE OUTROS SERVIÇOS  
7.1. A DISTRIBUIDORA pode executar serviços vinculados à prestação do serviço público, desde que o 
CONSUMIDOR, por sua livre escolha, opte por contratar.  
7.2. A DISTRIBUIDORA pode incluir na fatura ou, quando for o caso, no pagamento do consumo ou da 
compra de créditos, contribuições de caráter social, desde que autorizadas antecipadamente pelo 
CONSUMIDOR.  
7.3. O CONSUMIDOR pode cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações ou 
outros serviços por ele autorizados. 
CLÁUSULA OITAVA: DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO  
8.1. O CONSUMIDOR pode requerer informações, solicitar serviços e encaminhar reclamações, elogios, 
sugestões e denúncias nos canais de atendimento disponibilizados pela DISTRIBUIDORA.  
8.2. A DISTRIBUIDORA deve disponibilizar ao CONSUMIDOR, no mínimo, os seguintes canais de 
atendimento, para que o CONSUMIDOR seja atendido sem ter que se deslocar do Município onde se encontra 
a sua unidade consumidora: 
8.2.1. Presencial, com tempo máximo de espera na fila de 30 minutos, em um de nossos endereços disponível 
no site https://www.equatorialenergia.com.br/ 
8.2.2. Telefônico: gratuito, inclusive para ligação de celular, disponível 24h por dia e 7 dias por semana, no 
seguinte número: 0800 721 2333 
8.2.3. Atendimento por Agência Virtual na internet, na página: https://www.equatorialenergia.com.br/ 

8.2.4. Plataforma “Consumidor.gov.br”  
8.2.5. Ouvidoria, quando exigido pela ANEEL: 0800 642 4900 
8.3. O CONSUMIDOR deve receber um número de protocolo no início do atendimento, que deve ser 
disponibilizado por meio eletrônico em até 1 dia útil.  
8.4. O CONSUMIDOR deve ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas 
solicitações e reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação, sempre que 
estabelecidos em normas e regulamentos.  
8.4.1. Em caso de indeferimento da reclamação, a DISTRIBUIDORA deve informar ao consumidor as razões 
detalhadas e os dispositivos legais e normativos que fundamentaram sua decisão.  
8.5. A DISTRIBUIDORA deve solucionar as reclamações do CONSUMIDOR em até 5 dias úteis do 
protocolo, ressalvados os prazos de solução especiais estabelecidos na regulação da ANEEL.  



8.5.1. Caso seja necessária a realização de visita técnica à unidade consumidora, o prazo para solução da 
reclamação é de até 10 dias úteis; 
8.5.2. Caso o problema não seja solucionado, o CONSUMIDOR deve entrar em contato com a ouvidoria da 
DISTRIBUIDORA, se existente;  
8.5.3. A Ouvidoria da DISTRIBUIDORA deve comunicar as providências adotadas ao CONSUMIDOR, em 
até 10 dias úteis;  
8.5.4. Se ainda assim o problema não tiver sido resolvido, ou não existir Ouvidoria, o CONSUMIDOR pode 
registrar sua reclamação: - na Agência Estadual Conveniada: AGERGS ou, na inexistência desta, - na 
ANEEL, pelo aplicativo, telefone 167 ou na página https://www.aneel.gov.br  
8.6. As reclamações do CONSUMIDOR sobre danos em equipamentos devem ser realizadas diretamente à 
DISTRIBUIDORA, em até 5 anos da ocorrência.  
8.6.1. O ressarcimento dos danos, quando deferido, deve ser realizado por meio de pagamento em moeda 
corrente no prazo máximo estabelecido na regulação, ou deve ser realizado o conserto ou a substituição do 
equipamento danificado;  
CLÁUSULA NONA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL  

9.1. O encerramento contratual ocorre nas seguintes situações:  
9.1.1. Solicitação do CONSUMIDOR, a qualquer tempo;  
9.1.2. Pedido de conexão ou de alteração de titularidade formulado por novo CONSUMIDOR para a mesma 
unidade consumidora;  

9.1.3. Término da vigência do contrato;  
9.1.4. A critério da DISTRIBUIDORA, no decurso do prazo de 2 ciclos completos de faturamento após a 
suspensão regular e ininterrupta do fornecimento.  
CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. Além do disposto no presente Contrato aplicam-se às partes as normas da ANEEL, em especial a 
Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, que estabelece as Regras de Prestação do Serviço Público de 
Distribuição de Energia Elétrica e futuras alterações, a Lei n° 8.987/1995, o Código de Defesa do 
Consumidor, a Lei nº 13.460/2017 e, subsidiariamente, o Código Civil Brasileiro. 
 10.2. Este contrato poderá ser modificado por determinação da ANEEL ou, ainda, diante de alterações de leis, 
decretos ou atos normativos que regulamentam o serviço de distribuição de energia elétrica e que tenham 
reflexo na sua prestação.  
10.3. A falta ou atraso, por qualquer das Partes, no exercício de qualquer direito não implicará renúncia ou 
novação, nem afetará o subsequente exercício de tal direito.  
10.4. Este contrato atualizado estará disponível no endereço eletrônico da ANEEL: www.aneel.gov.br e da 
DISTRIBUIDORA: www.equatorialenergia.com.br. 
 

 
 

 
 

 
 

 
 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO FORO  
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca onde estiver situada a unidade consumidora ou o domicílio do 
CONSUMIDOR para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
 

Sérgio Junior Sperandio 

CPF 010.546.670-04 
Executivo de Clientes Especiais 

CEEE/Equatorial Energia 

 

 
 

Responsável Legal 
CPF XXX.XXX.XXX-XX 

Cargo 
Instituto Nacional do Seguro Social
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CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER

UC nº: 61278068 Contrato nº: 01-202445213617276

A DADOS DA ACESSADA

Nome: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Endereço sede: Avenida Clovis Paim Grivott, 11 - Humaitá CNPJ nº:

08.467.115/0001-00

Insc. Estadual nº:

963.156.659CEP: 90250-020 Cidade: Porto Alegre Estado: RS

B DADOS DO ACESSANTE

Nome: Superintendência Regional Sul do Inss CNPJ / CPF nº:

29.979.036/1162-89Endereço: Est Vila Maria, 250 -

CEP: 91920370 Cidade: Porto Alegre Estado: RS

Atividade: administracao publica federal

Classe de Consumo:PODER PUBLICO Código CNAE:Organismos Internacionais e Outras Instituicoes Extraterritoriais

Tipo de Consumidor: CATIVO

Modalidade de Acesso: ACR

Data da Energização: 02/01/2012

As partes acima identificadas, doravante denominadas ACESSADA e ACESSANTE, por seus representantes legais, acordam em

firmar este Contrato de Compra de Energia Regulada - CCER, em conformidade com as condições previstas nos itens A a L e

nas Condições Gerais de Contrato Compra de Energia Regulada, que integram este Contrato.

C DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO FORNECIMENTO

C.1.

Tensão

Nominal

(kV)

C.2. Tensão

Contratada

(kV)

C.3.

Sub-Grupo

Tarifário

C.4.

Frequência

(Hz)

C.5. Perdas de

Transformação

(%)

C.6.

Potência

Instalada

(kVA)

C.7.

Horário

Fora

Ponta

C.8.

Horário

de Ponta

C.9. Horário

Reservado

13,8 ,127 A-4 60 2,5 112,5
21:01 às

17:59

18:00 às

21:00

21:30 às

06:00

D JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLICÁVEL

CONFORME DESCRITO NO ART. 23, RESOLUÇÃO 1.000/2021

E PONTO DE CONEXÃO

CONFORME ART. 25, RESOLUÇÃO 1.000/2021 /

F MODALIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA

F.1. Pelo Total Medido (SIM)

F.2. Por Montante Mensal Médio (MW médios) (NÃO)

G MONTANTE DE ENERGIA CONTRATADA

Medido

H PRAZO DE VIGÊNCIA

Indeterminado

I DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado do presente Contrato, exclusivamente para os fins da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, é de R$. ().

J DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conta nº / Natureza da Despesa / Fonte do Recurso:

K DA DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A presente contratação foi celebrada com inexigibilidade de licitação, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 01 de abril de

2021, conforme processo que aprovou a dispensa da licitação, Processo nº e publicação realizada na imprensa oficial na data a

seguir indicada .

L CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA DISTRIBUIDORA

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO: ________/______________________/_____________.

CONDIÇÕES GERAIS

CONSIDERANDO QUE:
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(i) a ACESSADA é a concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, usuária da REDE BÁSICA, que

opera e mantém os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO;

(ii) o ACESSANTE é responsável por instalações que se conectam ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO;

(iii) o acesso aos sistemas elétricos baseia-se nas Leis nº 9.074/95, nº 9.648/98, nº 10.438/02 e nº 10.848/04, nos Decretos

nº 2.003/96, nº 4.562/02 e nº  5.163/05,  na Resolução ANEEL nº 1.000/2021 e demais legislações pertinentes, em

virtude das quais a conexão e o uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO são garantidos ao ACESSANTE e contratados

separadamente da energia elétrica; e

(iv) ao ACESSANTE é assegurado o acesso de suas instalações aos sistemas elétricos, na condição de cativo, consumidor

livre  ou  potencialmente  livre,  em  conformidade  com  os  arts.  15  e  16  da  Lei  nº  9.074/95,  Resolução  Normativa

1.000/2021 ou, conforme o caso, na co7;o de consuidor especial, em conformidade com os §§ 1º e 5º do art. 26 da Lei

nº 9.427/96.

Resolvem as PARTES firmar o  presente Contrato  de Compra de  Energia Relada (CCER),  conforme termos edições abaixo

descritos:

1. DEFINIÇÕES E PREMISSAS

1.1. As expressões e termos técnicos utilizados neste CCER, exceto quando especificado em contrário, têm o significado

indicado abaixo:

1.1.1. ACESSANTE:  UNIDADE  CONSUMIDORA  que  conecta  suas  instalações  próprias  a  instalações  de

propriedade da ACESSADA;

1.1.2. ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL, autarquia sob regime especial  criada pela Lei  n.º

9.427, de 26 de dezembro de 1996;

1.1.3. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ou CCEE: Pessoa Jurídica de Direito Privado,

sem fins lucrativos, que atua sob autorização do Poder Concedente, e regulação e fiscalização da ANEEL,

responsável  pelo  ambiente  de  Compra  e  Venda  de  Energia  Elétrica,  nos  moldes  da  Convenção  de

Comercialização;

1.1.4. CONSUMIDOR ESPECIAL: Agente da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, da categoria

de comercialização, que adquire Energia Elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados

no §5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, para UNIDADE CONSUMIDORA ou unidades

consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a

500kW e que não satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7

de julho de 1995.

1.1.5. CONSUMIDOR LIVRE: Agente da CCEE, da categoria de comercialização, que adquire Energia Elétrica no

ambiente  de contratação livre  para unidades consumidoras  que satisfaçam,  individualmente,  os requisitos

dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.

1.1.6. CONSUMIDOR  PARCIALMENTE  LIVRE:  Consumidor  livre  que  exerce  a  opção  de  contratar  parte  das

necessidades de energia e potência das unidades consumidoras de sua responsabilidade com a ACESSADA

local, nas mesmas condições reguladas aplicáveis a consumidores cativos, incluindo tarifas e prazos.

1.1.7. CONSUMIDOR  POTENCIALMENTE  LIVRE:  aquele  cujas  unidades  consumidoras  satisfazem,

individualmente, os requisitos dispostos nos arts.  15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, porém não adquirem

Energia Elétrica no ambiente de contratação livre.

1.1.8. CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER  contrato firmado pelo ACESSANTE com a

ACESSADA o qual estabelece os termos e condições para compra e venda do montante de energia elétrica no

Ambiente de Contratação Regulado - ACR.

1.1.9. ACESSADA:  agente  titular  de concessão  ou  permissão  federal  para prestar  o  serviço de  distribuição de

energia elétrica;

1.1.10. ENCARGO DE CONEXÃO: valor devido pelo ACESSANTE quando se conecta a instalações de propriedade

da ACESSADA ou de outros agentes do setor, calculado com base em custos associados às instalações de

responsabilidade do ACESSANTE, os quais são definidos de acordo com a regulamentação relativa a cada

tipo de ACESSANTE;

1.1.11. ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: valor em Reais (R$) devido pelo uso das instalações

de distribuição, calculado pelo produto da tarifa de uso pelos respectivos MUSD e de energia contratados ou

verificados;
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1.1.12. MODALIDADE TARIFÁRIA CONVENCIONAL MONÔMIA: aplicada às unidades consumidoras do grupo B,

caracterizada por tarifas de consumo de energia elétrica, independentemente das horas de utilização do dia;

1.1.13. MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA BRANCA: aplicada às unidades consumidoras do grupo B, exceto para

o subgrupo B4 e para as subclasses Baixa Renda do subgrupo B1, caracterizada por tarifas diferenciadas de

consumo de energia elétrica, de acordo com as horas de utilização do dia

1.1.14. MODULAÇÃO: Processo por meio do qual a Energia Elétrica Contratada é distribuída em montantes horários,

por semana, por patamar, dentre os quais pode variar esta distribuição;

1.1.15. OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO ou ONS: responsável pela coordenação e controle da

operação da geração e transmissão de energia elétrica no SISTEMA INTERLIGADO, integrado por titulares de

concessão, permissão ou autorização e consumidores, conforme disposto na Lei  9.648 de 28 de maio de

1998;

1.1.16. PONTO DE CONEXÃO: conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a conexão na fronteira entre

as  instalações  da  ACESSADA  e  do  ACESSANTE,  comumente  caracterizado  por  módulo  de  manobra

necessário à conexão das instalações de propriedade do ACESSANTE, não contemplando o seu SMF;

1.1.17. POSTO  TARIFÁRIO  PONTA:  período  composto  por  03  (três)  horas  diárias  consecutivas  definidas  pela

ACESSADA considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área

de concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da

Paixão, Corpus Christi, e os feriados indicados no CUSD;

1.1.18. POSTO  TARIFÁRIO  FORA  PONTA:  período  composto  pelo  conjunto  das  horas  diárias  consecutivas  e

complementares àquelas definidas nos postos ponta;

1.1.19. POSTO TARIFÁRIO INTERMEDIÁRIO: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora

imediatamente anterior e outra imediatamente posterior, aplicado para o Grupo B;

1.1.20. PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO - PRODIST: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o

planejamento,  acesso,  procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da energia  aplicáveis  aos

SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO e aprovados pela ANEEL;

1.1.21. PROCEDIMENTOS  DE  REDE:  conjunto  de  normas,  critérios  e  requisitos  técnicos  para  o  planejamento,

acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da energia aplicáveis à REDE BÁSICA e

aprovados pela ANEEL;

1.1.22. REDE  BÁSICA:  instalações  de  transmissão  do  Sistema  Interligado  Nacional  -  SIN,  de  propriedade  de

concessionárias  de  serviço  público  de  transmissão,  definida  segundo  critérios  estabelecidos  na

regulamentação da ANEEL;

1.1.23. SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – SCEE: sistema no qual a energia elétrica ativa é

injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da distribuidora local,

cedida a  título  de empréstimo gratuito  e  posteriormente utilizada para compensar  o  consumo de  energia

elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema.

1.1.24. SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO: instalações destinadas à distribuição de energia elétrica componentes dos

ativos da área de concessão da ACESSADA;

1.1.25. SISTEMA  INTERLIGADO  NACIONAL  -  composto  pelos  sistemas  de  transmissão  e  de  distribuição  de

propriedade das diversas empresas  das Regiões Sul,  Sudeste,  Centro-Oeste,  Norte e Nordeste,  com uso

compartilhado por essas empresas, por onde transitam energias de diversas fontes e destinos, sistema esse

sujeito  à  legislação  pertinente,  à  regulamentação  expedida  pela  ANEEL  e,  no  que couber,  à  operação  e

coordenação do ONS;

1.1.26. UNIDADE CONSUMIDORA:  conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos,

condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado

pelo  recebimento  de  energia  elétrica  em  apenas  um  ponto  de  entrega,  com  medição  individualizada,

correspondente  a  um  único  consumidor  e  localizado  em  uma  mesma  propriedade  ou  em  propriedades

contíguas;

2. OBJETO

2.1. O presente CONTRATO tem por objeto regular a compra e venda de Energia Elétrica no Ambiente de Contratação

Regulada -  ACR,  a  ser  disponibilizada  pela  ACESSADA  ao  ACESSANTE  no PONTO DE CONEXÃO,  durante  o

PERÍODO  DE  FORNECIMENTO,  destinada  exclusivamente  ao  atendimento  da  UNIDADE  CONSUMIDORA,  nos

termos e condições previstos no presente Contrato e observado o disposto na legislação e regulamentação aplicável.
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2.1.1. As  condições  particulares  desta  UNIDADE  CONSUMIDORA  encontram-se  descritas  nas  Condições

Específicas, constantes deste CCER.

2.1.2. Quando aplicável, o ACESSANTE deverá informar à ACESSADA sobre qualquer mudança relacionada aos

dados  da  UNIDADE  CONSUMIDORA,  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  sendo  certo  que,

enquanto a  referida  alteração  não  for  devidamente comunicada  à  ACESSADA, os dados  constantes  das

condições específicas produzirão todos os efeitos contratuais previstos.

2.1.2.1. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a produzirem os efeitos esperados após

prévia e expressa anuência da ACESSADA.

2.1.2.2. A comunicação do acesssante à acessada deverá ser feito para o endereço eletrônico de Grandes

Clientes da referida Distribuidora disponível no site da Equatorial Energia. O mesmo canal de entrada

de todas as solicitações e reclamações de Grandes Clientes.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES PARA ENERGIZAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA

O presente CCER entra em vigor a partir de energização do padrão, assim permanecendo enquanto as instalações do

ACESSANTE  estiverem  conectadas  ao  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO,  e  os  serviços  serão  prestados  por  prazo

indeterminado, conforme estabelecido pela REN ANEEL 1.081/23, sendo que o prazo mínimo para denúncia do CCER

é de 180 (cento e oitenta) dias da data pretendida.

3.1. Quando houver alteração do titular, permanecendo a instalação energizada, este contrato passará a vigorar a partir da

data de sua devolução, conforme cláusulas específicas deste CCER. Desde que não haja instrumento específico de

acordo entre os consumidores para manutenção da relação contratual.

3.2. Para os casos de alterações contratuais, estas passarão a vigorar em até um ciclo subsequente à data de devolução do

presente contrato, salvo em casos de Redução de Demanda Contratada que deve seguir o prazo determinado no Art.

155 da resolução Aneel,  nº 1.000/2021 e nos casos de migração para o Ambiente de Contratação Livre que será

conforme data acordada entre as partes

3.3. O ACESSANTE declara ter  ciência que,  independentemente do prazo de vigência indicado nesta Cláusula, para a

efetiva energização da unidade consumidora,  esta  deverá atender a  todos os requisitos indicados na legislação e

regulação do setor elétrico sobre o assunto, em especial os previstos nos artigos 63, 94 e 241 da Resolução Normativa

ANEEL nº 1.000/2021.

3.4. Para todos os fins de direito, o ACESSANTE declara e garante que a UNIDADE CONSUMIDORA observa as normas

expedidas  pelos  órgãos  oficiais  competentes,  pela  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  –  ABNT  ou  outra

entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalizaão e Qualidade Industrial - CONMETRO bem

como as normas e padrões da ACESSADA e demais agentes do setor elétrico.

4. DO PONTO DE CONEXÃO

4.1. A ACESSADA responsabiliza-se pela manutenção e operação de seu sistema elétrico, até o PONTO DE CONEXÃO,

cabendo ao ACESSANTE manter as instalações existentes em sua propriedade em perfeitas condições técnicas e de

segurança,  conforme  instruções  e  procedimentos  da  ACESSADA,  normas  da  Associação  Brasileira  de  Normas

Técnicas - ABNT e demais legislações esparsas.

4.2. A partir  do ponto de  conexão, o ACESSANTE  será  responsável  pelo  transporte e transformação da energia,  pelo

controle das oscilações e/ou flutuações de tensão, pelas distorções harmônicas, pela manutenção do fator de potência

dentro dos limites legais, pela segurança das suas instalações, bem como pela preservação do sistema da ACESSADA

dos efeitos de quaisquer perturbações originadas nas suas instalações.

5. DO MONTANTE DE ENERGIA ELÉTRICA E DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO

5.1. A ACESSADA colocará os valores de ENERGIA ELÉTRICA CONTRATADA à disposição do ACESSANTE no PONTO

DE  CONEXÃO,  durante  o  Período  de  Fornecimento  da  Energia,  poderá  ser  de  acordo  com uma  das  seguintes

modalidades, conforme indicado no item F deste CCER:

a) Se assinalado o subitem F.1 deste CCER, a Energia Elétrica Contratada será os montantes medidos, a cada

Ciclo de Faturamento, na UNIDADE CONSUMIDORA; ou

b) Se  assinalado  o  subitem  F.2  deste  CCER,  a  Energia  Elétrica  Contratada  será  os  montantes  mensais

estipulados no item G deste CCER, de acordo com a opção indicada no item F deste CCE.

5.2. Qualquer  alteração  da  ENERGIA  CONTRATADA,  para  mais  ou  para  menos,  somente  poderá  ocorrer  quando

tecnicamente viável, sendo que somente terá validade a partir do primeiro faturamento posterior ao decurso dos prazos

definidos nas subcláusulas a seguir, condicionado ainda a sua aplicação à assinatura de Termo Aditivo.
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5.3. A  ACESSADA  atenderá  às  solicitações  de  redução  da  ENERGIA  CONTRATADA,  desde  que  formalizada  com

antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência contratual, para os consumidores pertencentes ao

subgrupo AS ou A4; ou 180 (cento e oitenta) dias, para consumidores pertencentes aos demais grupos.

5.4. A modulação dos montantes mensais indicados no item G deste CCER deverá ser realizada segundo o perfil de carga

da UNIDADE CONSUMIDORA indicada no item B deste CCER, conforme regulamentação específica.

6. DA MEDIÇÃO E DA LEITURA

6.1. A  ACESSADA  instalará  equipamentos  de  medição  nas  UNIDADES  CONSUMIDORAS,  nos  termos  e  limites  da

legislação vigente aplicável.

6.1.1. As regras de instalação e manutenção do medidor e demais equipamentos de medição de Energia Elétrica

estão  reguladas  no  Contrato  de  Uso  do  Sistema  de  Distribuição  celebrado  entre  o  ACESSANTE  e  a

ACESSADA.

6.2. A ACESSADA efetuará as leituras de modo a possibilitar o faturamento correspondente ao consumo do mês civil

6.2.1. As  PARTES observarão  quando  da  leitura  todas  as  condições,  direitos  e  obrigações  estabelecidos  pela

legislação vigente, em especial  aquelas ditadas pela Resolução Normativa ANEEL nº  1.000/2021 em seu

Capítulo IX - DA LEITURA.

7. DAS TARIFAS APLICÁVEIS E DA MODALIDADE TARIFÁRIA

7.1. As tarifas aplicáveis a ENERGIA CONTRATADA objeto do presente instrumento corresponderá àquelas definidas pela

ANEEL para a classe, subgrupo e tensão de fornecimento descrito nas Condições Específicas, válidas para a área de

concessão da ACESSADA, estando sujeitas a reajustes, revisões periódicas e extraordinárias, em conformidade com

as normas aplicáveis.

7.1.1. A tarifa não inclui os Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, Programa de Integração

Social - PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, devendo ser considerada a

alíquota correspondente, ou ainda qualquer outro tributo, calculado conforme a Legislação Aplicável.

7.2. Ao ACESSANTE serão aplicadas as disposições a respeito da Modalidade Tarifária escolhida e indicada nas Condições

Especificas acima, nos termos da legislação vigente aplicável, podendo ser:

a) Modalidade Tarifária Horária Branca: com distinção horária, considera-se:

i. Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta, uma tarifa para o

posto tarifário intermediário e uma tarifa para o posto tarifário fora ponta.

b) Modalidade Tarifária Horária Azul: com distinção horária, considera-se:

i. Para demanda de potência (kW), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa para o

posto tarifário fora ponta; e

ii. Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa para

o posto tarifário fora ponta.

c) Modalidade Tarifária Horária Verde: com distinção horária, considera-se:

i. Para demanda de potência (kW), uma tarifa única; e

ii. Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa para

o posto tarifário fora ponta.

7.2.1. A Modalidade Tarifária contratada poderá ser alterada, nas seguintes hipóteses:

a) a pedido do ACESSANTE,  desde que a  alteração precedente tenha  sido anterior  aos 12  (doze)

últimos ciclos de faturamento;

b) a pedido do ACESSANTE, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de

faturamento posteriores à revisão tarifária da ACESSADA;

c) a pedido do ACESSANTE, desde que haja enquadramento na modalidade tarifária horária branca,

observadas as disposições dos artigos 222 e 223 da REN 1.000/2021 ou

5 de 13



CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER

UC nº: 61278068 Contrato nº: 01-202445213617276

Dia e Mês Feriados Nacionais Leis Federais

01 de janeiro Confraternização Universal 662, de 06/04/1949

21 de abril Tiradentes 662, de 06/04/1949

01 de maio Dia do Trabalho 662, de 06/04/1949

07 de setembro Independência 662, de 06/04/1949

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida 6.802, de 30/06/1980

02 de novembro Finados 662, de 06/04/1949

15 de novembro Proclamação da República 662, de 06/04/1949

25 de dezembro Natal 662, de 06/04/1949

d) quando ocorrer  alteração na DEMANDA CONTRATADA, na tensão de  conexão ou na opção  de

faturamento  que  impliquem  em  novo  enquadramento  nos  critérios  do  artigo  220  da  Resolução

Normativa Aneel nº 1.000/2021.

7.3. Fica acordado entre as partes que o horário de ponta será o intervalo indicado nas Condições Específicas deste CCER,

exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da paixão, Corpus Christi, e os seguintes

feriados:

7.3.1. O  período  referente  ao  horário  fora  de  ponta  corresponde  ao  conjunto  de  horas  diárias  consecutivas  e

complementares àquelas definidas para o horário de ponta.

7.3.2. Fica  desde  já  entendido  entre  as  PARTES  que,  em  decorrência  do  horário  de  verão  por  determinação

governamental,  estabelecer-se-á  automaticamente  o  horário  de  ponta  acima referido  como  sendo  aquele

destacado nas Condições Específicas, exceção feita aos sábados, domingos e feriados descritos na tabela

acima,  não  havendo,  para  tal  fim,  qualquer  necessidade  de  comunicação  prévia  a  ser  efetuada  pela

ACESSADA ao ACESSANTE.

7.4. A ACESSADA reserva-se o direito de alterar o horário de ponta mediante prévia comunicação ao ACESSANTE, por

escrito, na forma prevista neste CONTRATO.

7.5. Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica a ACESSADA deve cobrar as tarifas homologadas

pela ANEEL nos processos tarifários.

7.5.1. As tarifas devem ser aplicadas de acordo com o tipo de usuário, o grupo e subgrupo, classe e subclasse e a

modalidade tarifária a que estiver enquadrada a unidade consumidora.

7.5.2. Quando a classificação da unidade consumidora implicar alteração da tarifa homologada aplicável, deverá ser

celebrado aditivo contratual.

7.5.3. Poderão ser aplicados descontos, de acordo com a legislação específica, às tarifas aplicáveis a ENERGIA

ELÉTRICA CONTRATADA, nos termos do inciso V, do art. 145 da REN 1000.

8. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

8.1. O valor a ser pago mensalmente pelo ACESSANTE será o resultado da multiplicação da Tarifa de Energia (TE) :

8.1.1. Pelo total medido da Energia Elétrica na UNIDADE CONSUMIDORA, a cada Ciclo de Faturamento, caso o

ACESSANTE seja atendido sob a modalidade indicada no subitem F.1 deste CCER, observado o disposto

nesta Cláusula, conforme o caso; ou

8.1.2. Pelo  montante  fixado  no  item  G  deste  CCER  para  cada  mês  do  Período  de  Fornecimento,  caso  o

ACESSANTE seja atendido sob a modalidade indicada no subitem F.2 deste CCER, observado o disposto

nesta Cláusula, conforme o caso.

8.2. Caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade de Energia Elétrica Contratada, conforme indicado no subitem F.2 deste

CCER. Quando o montante de Energia Elétrica ativa medida no Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora, for maior que o produto

do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a Energia Elétrica ativa contratada, fixado em MWmédio para cada Ciclo

de Faturamento, o faturamento da Energia Elétrica ativa será:

FEA (p) = MW médio contratado X HORAS ciclo X TE comp (p)

8.3. Quando o montante de Energia Elétrica ativa medida no Ciclo de Faturamento, em megawatt-hora, for menor ou igual
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ao produto do número de horas do ciclo pelo limite estabelecido para a Energia Elétrica ativa contratada, fixado em

MWmédio para cada Ciclo de Faturamento, o faturamento da Energia Elétrica ativa será:

FEA (p) = EEAM (p) X TE comp (p)

Onde:

FEA(p)= faturamento da Energia Elétrica ativa, por posto horário "p", em Reais (R$);

EEAM(p)=  montante  de  Energia  Elétrica  ativa  medido  em  cada  posto  horário  "p"  do  Ciclo  de  Faturamento,  em

megawatt-hor (MWh);

TEcomp(p)= tarifa de energia "TE" definida no caput desta Cláusula;

MWmédio Contratado = montante de energia indicado em MWmédio e fixado no item G deste CCER para cada mês do

Período de Fornecimento;

HORASciclo = indica a quantidade total de horas do Ciclo de Faturamento; e

p = indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias.

8.4. Caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade de Energia Elétrica medida, conforme indicado no subitem F.1

deste CCER, energia Elétrica ativa será:

FEA (p) = EEAM (p) X TE comp (p)

Onde:

FEA(p)= faturamento da Energia Elétrica ativa, por posto horário "p", em Reais (R$);

EEAM(p)=  montante  de  Energia  Elétrica  ativa  medido  em  cada  posto  horário  "p"  do  Ciclo  de  Faturamento,  em

megawatt-hor (MWh);

TEcomp(p)= tarifa de energia "TE" definida no caput desta Cláusula;

MWmédio Contratado = montante de energia indicado em MWmédio e fixado no item G deste CCER para cada mês do

Período de Fornecimento;

HORASciclo = indica a quantidade total de horas do Ciclo de Faturamento; e

p = indica posto horário, ponta ou fora de ponta, para as tarifas horárias.

8.5. Para fins de faturamento, na impossibilidade de avaliação do consumo nos Horários de Ponta e Fora de Ponta, esta

segmentação deve ser efetuada proporcionalmente ao número de horas de cada segmento.

8.6. Caso  o  ACESSANTE  seja  participante  do  SCEE,  para  aplicação  da  regra  estabelecida  no  item  8.1,  a  energia

compensada no ciclo de faturamento deve ser:

8.6.1. faturada conforme os arts. 655-G a 655-S da REN 1.000/2021; e

8.6.2. deduzida dos montantes de energia elétrica ativa medidos em cada posto horário.

8.7. O ACESSANTE efetuará o pagamento na data de vencimento constante da fatura, sendo certo que, mediante prévia

autorização do ACESSANTE, poderá a ACESSADA consolidar todos os valores faturados referentes às UNIDADES

CONSUMIDORAS sob uma mesma titularidade em fatura que permita o pagamento do montante total de débitos por

meio de uma única operação.

8.7.1. Os custos e encargos de uso do sistema de distribuição são de responsabilidade do ACESSANTE, conforme

contrato específico celebrado entre o ACESSANTE e a ACESSADA e poderão ser faturados conjuntamente

com o valor relativo à compra da Energia Elétrica.

8.7.2. O pagamento da Fatura na data de vencimento não será afetado por discussões entre as PARTES, devendo a

diferença, quando houver, constituir objeto de processamento independente e, tão logo apurada, ser paga ou

devolvida a quem de direito.

8.7.3. A ACESSADA entregará mensalmente ao ACESSANTE uma Nota Fiscal/Fatura de Energia Elétrica contendo

o valor do suprimento de energia elétrica referente ao mês imediatamente anterior, para a liquidação na data

do vencimento.

8.7.3.1. Para fins de quitação, valerão como recibos a autenticação mecânica ou o relatório emitido pelo

banco, que contém o número da transação eletrônica.
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8.7.3.2. O não pagamento da Fatura de Energia Elétrica em seu vencimento ensejará atualização monetária

de  seu  valor  pela  variação  positiva  do  IPCA  -  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor,

compreendida no período entre o primeiro dia após o vencimento e o do efetivo pagamento, bem

como a incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Conta e juros de mora de

1%  (um por  cento)  ao  mês,  "pro  rata  die",  além  de  outros  valores  que  lhe  sejam legalmente

atribuíveis.

9. GARANTIA PARA A CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO

9.1. Quando do inadimplemento do ACESSANTE de mais de uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses, sem

prejuízo da exigibilidade de quitação dos débitos, faculta-se à ACESSADA exigir o oferecimento de garantias, limitadas

ao valor inadimplido, nos termos do artigo 345 da Resolução ANEEL nº 1.000/2021.

9.2. Para o ACESSANTE Potencialmente Livre, a ACESSADA poderá, alternativamente à garantia, exigir a apresentação de

Contrato  de  Compra  de  Energia  no  ambiente  de  contratação  livre.  Para  tanto,  a  ACESSADA  deve  notificar  o

ACESSANTE Potencialmente Livre, de forma escrita, específica e com entrega comprovada, informando os valores em

atraso, com os acréscimos cabíveis, assim como a possibilidade de encerramento da relação de consumo decorrente

da não quitação dos débitos.

9.3. Essa  garantia  não  se  aplica  ao  consumidor  que  seja  prestador  de  serviços  públicos  essenciais  ou  cuja  unidade

consumidora pertença à classe residencial ou subclasse rural-residencial da classe rural.

10. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

10.1. Em caso de inadimplemento, a ACESSADA poderá optar por:

a) Executar (total ou parcialmente) a garantia; ou

b) Suspender o fornecimento de energia.

10.2. Se a ACESSADA optar pela execução da garantia oferecida pelo ACESSANTE, ela deverá notificar o ACESSANTE por

escrito e para este fim específico, com entrega comprovada.

10.3. Se a ACESSADA optar pela suspensão do fornecimento de energia, ela deverá notificar o ACESSANTE informando da

suspensão.  Tal  notificação  deverá  ser  comprovadamente  entregue  ao  ACESSANTE  com  15  (quinze)  dias  de

antecedência da data da suspensão e poderá ser impressa em destaque na própria Fatura.

10.3.1. A notificação a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo

deve ser feita ao Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual/Distrital, de forma escrita, específica e

com entrega comprovada

10.4. Caso a ACESSADA não tenha tomado as providências para que a suspensão da entrega de energia ocorra em até 90

(noventa) dias da data de vencimento da fatura não paga, a ACESSADA ficará impedida de suspender o fornecimento

de energia em decorrência daquela Fatura, salvo se comprovar que a falta de suspensão se deu por motivo justificável.

10.5. Além  da  hipótese  de  suspensão  já  previstas  acima  e  das  hipóteses  em  que  a  ACESSADA pode  interromper  o

fornecimento de forma imediata, previstos na regulamentação em vigor, a ACESSADA também poderá suspender o

fornecimento, nas hipóteses elencadas no CCER celebrado entre o ACESSANTE e a ACESSADA

11. DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL

11.1. Sem prejuízo da cobrança de eventuais penalidades devidas nos termos da legislação aplicável ou previstas neste

instrumento, o encerramento da relação contratual entre a ACESSADA e o ACESSANTE deve ocorrer nas seguintes

circunstâncias:

i. mediante acordo entre as PARTES;

ii. o desligamento da ACESSANTE inadimplente na Câmara de Comercialização de energia Elétrica (CCEE),

importa em rescisão concomitante do presente CONTRATO;

iii. por falência, ou insolvência civil de qualquer das PARTES, ou alteração social ou modificação da finalidade ou

da estrutura da ACESSANTE, o que implicará rescisão automática, independente de aviso prévio;

iv. pela ACESSANTE, em caso de continuidade de um CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR que impossibilite a

ACESSADA de cumprir as obrigações previstas neste CONTRATO por período superior a 180 (cento e oitenta)

dias;

v. por qualquer das PARTES, caso uma PARTE venha a ter revogada ou,  caso vencida, não seja renovada

qualquer aprovação ou autorização regulatória necessária à condução de seus negócios e cumprimento de

suas obrigações contratuais;
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vi. ação da ACESSADA, quando houver solicitação de fornecimento formulado por novo interessado referente à

mesma unidade consumidora, observados os requisitos previstos no art. 138 da Resolução Normativa ANEEL

nº 1.000/2021.

vii. Rescisão do CCER

11.1.1. Faculta-se à ACESSADA o encerramento da relação contratual quando ocorrer o decurso do prazo de 2 (dois)

ciclos  completos  de  faturamento  após  a  suspensão  regular  e  ininterrupta  do  fornecimento  à  unidade

consumidora,  desde  que  o  ACESSANTE  seja  notificado  com antecedência  mínima  de  15  (quinze)  dias,

respeitando-se o disposto na legislação aplicável, em especial o artigo 70 da REN 1.000/2021.

11.2. A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações devidas até a sua

data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer em pleno vigor e

efeito após a data de rescisão ou que dela decorra, em especial no que se refere a valores devidos pelo ACESSANTE à

ACESSADA a título de ENCARGO DE USO ou ainda eventuais penalidades.

11.3. O encerramento contratual antecipado, seja por culpa da ACESSANTE, ou seja por decisão unilateral desta, nos termos

do item “vi” da subcláusula 11.1 acima, implica na cobrança correspondente ao faturamento dos meses remanescentes

para o término da vigência do contrato, limitado a 06 (seis) meses, considerando o produto da tarifa de energia e da

bandeira  tarifária vigentes na data de solicitação do encerramento sobre o calculado com base na modalidade de

Energia Elétrica contratada, indicada no item F deste CCER:

11.3.1. Caso o ACESSANTE seja atendido sob a modalidade de Energia Elétrica contratada, conforme indicado no

subitem F.2 deste CCER, o valor correspondente aos montantes mensais indicados no item G deste CCER

11.3.2. Caso o  ACESSANTE seja  atendido sob a  modalidade de Energia Elétrica  medida,  conforme indicado  no

subitem F.1 deste CCER, o valor correspondente à média da Energia Elétrica consumida nos 12 (doze) meses

precedentes ao encerramento, em conformidade com os dados de medição da ACESSADA ou da CCEE

11.4. A ACESSANTE declara-se ciente que as cobranças acima apenas não se aplicarão caso o encerramento antecipado

dê-se:

i. por culpa da ACESSADA; ou

ii. decisão do Poder Concedente e/ou ANEEL que não decorra de culpa da ACESSANTE;

12. DO COMPROMISSO DE INTEGRIDADE

12.1. As  PARTES reconhecem e se comprometem a firmar  o  Anexo I ̵  Compomisso com Integridade,  cujas disposições

estabelecem premissas éticas e obrigações destinadas ao combate à corrupção, consideradas parte integrante deste

instrumento.

13. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

13.1. ACEPÇÕES

13.1.1. As Partes obrigam-se a atuar no presente instrumento, quer seja através de seus representantes legais,

colaboradores ou por terceiros que participem diretamente ou por determinação destes, em conformidade com

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018 (“LGPD”), além das

demais normas, regulamentos e decretos relacionados com a matéria e adotados pelas competentes

autoridades de proteção de dados, assim como as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores

competentes emitidos posteriormente a assinatura deste instrumento (“Legislação Aplicável”).

13.1.2. Todos os termos capitalizados serão interpretados conforme sua respectiva definição na LGPD e de acordo

com as interpretações e definições estabeleias pela Autoridade Nacional de roteção de Dados (“ANPD”).

13.2. OBRIGAÇÕES GERAIS - O RECEPTOR comprometer-se a:

13.2.1. Compromete-se a cumprir a Legislação Aplicável, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão,  a

Equatorial Energia em situação de infração da referida legislação.

13.2.2. Declara  possuir  inequívoca  ciência  de  que  é  de  sua  exclusiva  responsabilidade  a  utilização  dos  Dados

Pessoais obtidos através da relação contratual firmada com a Equatorial Energia que não será, em qualquer

hipótese, responsabilizada pelo Tratamento indevido dos dados a seu cargo ou por terceiros relacionados à

ACESSANTE.

9 de 13



CONTRATO DE COMPRA DE ENERGIA REGULADA - CCER

UC nº: 61278068 Contrato nº: 01-202445213617276

13.2.3. Compromete-se  a  não  utilizar  qualquer  Dado  Pessoal  que  lhe  foi  fornecido  para  finalidade  diversa  da

avençada neste documento, e somente poderá tratar Dados Pessoais a fim de cumprir suas obrigações com

base  neste  instrumento  ou  conforme  as  instruções  da  Equatorial  Energia,  jamais  para  qualquer  outro

propósito.

13.2.4. Compromete-se  a  tratar  os  Dados  Pessoais  de  acordo  e  exclusivamente  com  o  escopo  descrito  neste

instrumento. Quando a ACESSANTE atuar em nome da Equatorial Energia e mediante instruções desta, caso

considere que não possui informações suficientes para o Tratamento dos Dados Pessoais constante neste

documento, ou que uma instrução infringe a Legislação Aplicável, a ACESSANTE deverá notificar a Equatorial

Energia e aguardar novas instruções.

13.2.5. Compromete-se a cooperar com a Equatorial Energia para garantir o cumprimento tempestivo de todos os

comandos da Legislação Aplicável.

13.2.6. Compromete-se a não criar versões,  dar acesso ou modificar os Dados Pessoais recebidos da Equatorial

Energia e, ainda, deverá destruir e/ou deletar todos os Dados Pessoais que tenha recebido ao término deste

contrato mediante orientações da Equatorial Energia.

13.2.7. Compromete-se a submeter requisições feitas pelos Titulares dos dados, autoridades competentes, incluindo a

ANPD, ou terceiros à apreciação da Equatorial Energia para adoção das providências.

13.2.8. Compromete-se a não compartilhar com terceiros os Dados Pessoais que tratar no âmbito deste instrumento,

exceto  se  houver  autorização  expressa  da  Equatorial  Energia  se  for  estritamente  necessário  para  o

cumprimento das presentes obrigações contratuais, ou em virtude de determinação legal ou regulatória.

13.2.9. Na  hipótese  de  a  ACESSANTE  compartilhar  ou  transferir  Dados  Pessoais  relacionados  ao  presente

instrumento,  deverá  garantir  a  confidencialidade,  disponibilidade  e  integridade  dos  Dados  Pessoais  e

observância à Legislação Aplicável, responsabilizando-se por todas as ações e/ou omissões realizadas por

terceiros, relativas ao tratamento de Dados Pessoais, como se as tivesse realizado;

13.2.10. Ao final deste contrato, seja por término do prazo inicial, pelo término de qualquer período adicional acordado

entre  as  partes ou  mediante pedido  de rescisão  antecipada,  ou ainda a qualquer  tempo, a ACESSANTE

deverá devolver ou eliminar de forma segura e definitiva os Dados Pessoais recebidos em virtude do Contrato,

a exclusivo critério da ACESSADA, inclusive eventuais cópias;

13.2.11. Caso  a  ACESSADA  necessite  da  comprovação  do  descarte  e  dos  meios  adotados  para  tal,  deverá  a

ACESSANTE proceder com a disponibilização por meio de relatório ou outro meio de registro ajustado entre

AS PARTES;

13.2.12. A ACESSANTE se compromete a disponibilizar quando requisitado pela ACESSADA, dentro do prazo de até

10  (dez)  dias  úteis,  os  documentos  que  demonstrem  o  cumprimento  às  obrigações  estabelecidas  na

Legislação Aplicável, neste Contrato ou nas instruções da ACESSADA, exceto quando em virtude da lei o

prazo  deva  ser  inferior,  sendo  facultado  à  ACESSADA  ,ainda,  a  realização  de  auditorias,  à  sua

discricionariedade,  ao  menos,  01 (uma)  vez ao  ano,  por  si  ou  mediante  terceiros  por  ela  indicados,  nos

documentos ou sistemas da ACESSANTE, desde que haja comunicação prévia com pelo menos 15 (quinze)

dias  de  antecedência,  devendo a  ACESSADA garantir  o  mínimo de interferência  possível  nas atividades

ordinárias da ACESSANTE.

13.3. SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS - O RECEPTOR comprometer-se a:

13.3.1. Implementar as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os Dados Pessoais fornecidos

pela Equatorial Energia utilizando tecnologias avançadas, considerando o custo de aplicação, a natureza, a

abrangência, o contexto e as finalidades do tratamento, bem como os riscos apresentados pelo Tratamento,

em particular, devidos à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada dos Dados Pessoais, de

forma acidental ou ilegal, ou ao acesso aos Dados Pessoais transmitidos, armazenados, ou outra forma de

Tratamento nos termos do Art. 46 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“Incidente”).

13.3.2. Atender ou ultrapassar as exigências da Legislação Aplicável e medidas de segurança correspondentes com

as regras de boas práticas e políticas de privacidade adotadas pela Equatorial Energia. .

13.3.3. Em caso de Incidente de segurança referente aos Dados Pessoais a seu cargo, informar à Equatorial Energia,

por escrito, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas a contar do momento em que tomou ciência,

comunicando no mínimo as seguintes informações:

i. data e hora do Incidente;

ii. data e hora da ciência;
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iii. relação dos tipos de dados afetados pelo Incidente;

iv. número de Titulares afetados (volumetria do Incidente);

v. a informação quanto aos Titulares dos dados afetados;

vi. os riscos relacionados ao Incidente;

vii. as medidas que foram ou serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do Incidente;

viii. a indicação das medidas de segurança técnicas e administrativas  utilizadas para a proteção dos

dados;

ix. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter ocorrido dentro do prazo de 48 (quarenta e

oito) horas;

x. dados de contato de seu Encarregado ou, não havendo Encarregado, de outra pessoa junto à qual

seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e

xi. descrição das possíveis consequências do evento.

13.3.4. A ACESSANTE responderá solidariamente pelo Incidente, exceto nos casos em que dê causa exclusivamente

ou por terceiros por si engajados no Tratamento de Dados relativos ao presente instrumento, situação em que

responderá integralmente pelo Incidente.

13.4. DA RESPONSABILIDADE

13.4.1. Na  hipótese  e  a  ACESSANTE deixar  de  observar  a  Legislação  Aplicável,  as  disposições  contidas  neste

instrumento, ou as instruções lícitas impostas pela Equatorial Energia, incidirá na obrigação de indenizar a

Equatorial Energia e terceiros porventura impactados, pelas perdas e danos, suportando as consequências do

referido descumprimento, incluindo mas não se limitando ao resultado de reclamações,  ações judiciais ou

procedimentos  administrativos  ou  arbitrais  que  venham a  ser  propostas  em  face  da  Equatorial  Energia,

despesas  processuais  judiciais,  administrativas,  arbitrais  e  honorários  advocatícios  despendidos  para  sua

defesa, em qualquer instância ou tribunal,  multas, inclusive, mas não se limitando àquelas aplicadas pela

ANPD, além de qualquer outra situação que exija o desembolso de valores, inclusive as de ordem moral ou

concorrencial, bem como as de responsabilidades civil e criminal, conforme previsão contida no arts. 153, 154,

154-A do Código Penal Brasileiro, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.

13.1.2. Mesmo após o término da vigência deste instrumento, as obrigações da ACESSANTE, enquanto Agente de

Tratamento, perdurarão enquanto realizar atividades de Tratamento de Dados Pessoais a que tiver acesso em

decorrência deste instrumento.

14. CONFIDENCIALIDADE

14.1. As  PARTES  concordam  que  todas  as  informações  e  dados  disponibilizados  à  outra  PARTE  serão  considerados

confidenciais não podendo ser divulgadas para terceiros sem consentimento escrito da PARTE reveladora, sendo certo

que a confidencialidade do presente instrumento não seráaplicável a informações que:

a) sejam ou se tornem de domínio público, desde que tal fato não decorra de violação, por uma das PARTES,

das disposições contidas neste CUSD;

b) sejam divulgadas em resposta a uma ordem judicial ou administrativa válida e somente na medida da aludida

ordem,  ressalvado,  no  entanto,  que  a  PARTE  obrigada  judicialmente  notificará  a  PARTE reveladora  das

informações confidenciais, por escrito,  da ordem e permitirá que a reveladora tente conseguir  uma ordem

protetora adequada;

c) sejam aprovadas para divulgação por autorização prévia e por escrito da PARTE reveladora das informações

confidenciais;

d) sejam  prestadas  mediante  exigência  legal  ao  ONS  e  à  ANEEL,  requeridas  em  conformidade  com  os

PROCEDIMENTOS DE REDE e com os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO.

15. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1. O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente CONTRATO está subordinado, tanto às normas do serviço

de  energia  elétrica,  que  prevalecerão  nos  casos  omissos  ou  em eventuais  divergências,  como  às  determinações

emanadas do poder público competente aplicáveis à espécie.

15.1.1. Quaisquer  modificações  supervenientes  nas  referidas  normas,  que  venham  a  repercutir  no  presente

CONTRATO, inclusive reajustes e revisões tarifárias, considerar-se-ão automática e imediatamente aplicáveis,
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independentemente de aviso prévio ou comunicação, conforme inciso XIII do art. 145 da REN 1000.

16. DISPOSIÇÕES DIVERSAS

16.1. Este CONTRATO é reconhecido pelo ACESSANTE como título executivo, na forma do artigo 784, III, do Código de

Processo Civil, para efeito de cobrança de todos e quaisquer valores decorrentes das obrigações aqui contempladas,

valores estes apurados mediante simples cálculo aritmético.

16.2. Os itens I, J e K deste CONTRATO deverão ser preenchidos quando o ACESSANTE for submetido à Lei de Licitações e

Contratos, exclusivamente.

16.3. Caso  o  ACESSANTE  submeta-se  à  submeta-se  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos  poderá  fornecer  dados  para

preenchimento dos itens I, J e K deste CONTRATO.

16.4. As alterações ao presente CONTRATO somente poderão ser consideradas como válidas e eficazes se forem realizados

por escrito e assinadas por representante(s) legal(is e/ou procurador(es) das Partes.

16.5. A  declaração  de  nulidade  de  qualquer  das  disposições  deste  CONTRATO  não  o  invalida  em  sua  integralidade,

permanecendo em vigor as demais disposições não atingidas pela declaração de nulidade.

16.6. Os direitos  e  obrigações decorrentes  deste  CONTRATO se transmitem aos sucessores  e  cessionários  das partes

contratantes,  ficando estabelecido que nenhuma cessão ou  transferência feita  pelo  ACESSANTE terá validade,  se

antes não for formalmente aceita pela ACESSADA.

16.7. A  partir  da entrada  em vigência  deste  CONTRATO ficam rescindidos,  para tods  s  fins  e  efeitos  de direito,  outos

contratos anteriormente celebrados entre as partes para estes mesmos fins, e/ou, cuja vigênca venha se prorrogando

tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam supervenientes à

rescisão.

16.8. A eventual abstenção pelas partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CONTRATO não será

considerada novação ou renúncia.

16.9. O ACESSANTE declara, para todos os fins de direito, que adota as medidas necessárias na sua organização para:

(i) promover as boas práticas no apoio e respeito a proteção dos direitos humanos;

(ii) evitar incorrer em qualquer forma de abusos dos direitos;

(iii) eliminar todas as formas de trabalho forçado e obrigatório, entendido este como todo o trabalho ou serviço

exigido a uma pessoa sob ameaça de qualquer penalidade e que se obtém de forma livre e voluntária do

indivíduo;

(iv) respeitar a liberdade de associação sindical e de negociação coletiva dos direitos dos trabalhadores, com as

restrições que a lei exija;

(v) evitar qualquer  forma de trabalho infantil  na organização,  respeitando a idade mínima de contratação em

conformidade com a legislação vigente  aplicável  e dispor  de mecanismos adequados e confiáveis  para a

verificação da idade de seus empregados;

(vi) remover  qualquer  prática  de  discriminação  em  matéria  de  emprego  e  ocupação.  Qualificar-se-á  como

discriminação qualquer distinção, exclusão ou preferência baseada na raça, cor, sexo, religião, opinião política,

origem nacional ou social que tenha por efeito anular ou alterar a igualdade de oportunidades de emprego ou

trabalho/ocupação;

(vii) ter  uma  postura  de  preventiva  para  as  questões  ambientais  por  forma  a  alcançar  o  desenvolvimento

sustentável, limitando as atividades cujo impacto sobre o meio ambiente seja duvidoso; e

(viii) combater a corrupção em todas as suas formas, incluindo extorsão e suborno. Entender-se-á como corrupção

o abuso do poder confiado para lucros privados/próprios.

16.10. Após a assinatura do presente CONTRATO, quaisquer divergências entre as partes deverão ser entre elas discutidas e,

caso persistam, poderão ser submetidas à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

16.11.

Fica eleito o foro da Comarca da Capital, no referido Estado onde a distribuidora tem a concessão, para solução de

quaisquer questões decorrentes deste CCER, exceto para administração pública em que considerar-se-á o foro da sede

da mesma, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de

duas testemunhas.

Porto Alegre, 01 de Outubro de 2024
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ACESSANTE ACESSADA

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Testemunha

Nome:

Cargo:

CPF:

Testemunha

Nome:

Cargo:

CPF:

CEEE GRUPO EQUATORIAL ENERGIA

Avenida Clovis Paim Grivott, 11 - Humaitá - Porto Alegre - RS. CEP: 90250-020.

www.ceee.equatorialenergia.com.br
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CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUSD

UC nº: 61278068 Contrato nº: 01-202445213617276

A DADOS DA ACESSADA

Nome: COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Endereço sede: Avenida Clovis Paim Grivott, 11 - Humaitá CNPJ nº:

08.467.115/0001-00

Insc. Estadual nº:

963.156.659CEP: 90250-020 Cidade: Porto Alegre Estado: RS

B DADOS DO ACESSANTE

Nome: Superintendência Regional Sul do Inss CNPJ / CPF nº:

29.979.036/1162-89Endereço: Est Vila Maria, 250 -

CEP: 91920370 Cidade: Porto Alegre UF: RS

Atividade: administracao publica federal

Classe de Consumo:PODER PUBLICO Código CNAE:Organismos Internacionais e Outras Instituicoes Extraterritoriais

Tipo de Acessante: CATIVO

Modalidade de Acesso: ACR

Data da Energização: 02/01/2012

As partes acima identificadas, doravante denominadas ACESSADA e ACESSANTE, por seus representantes legais, acordam em

firmar este Contrato de Uso do Sistema de Distribuição - CUSD, em conformidade com as condições previstas nos itens A a Q e

nas Condições Gerais de Contrato de Uso do Sistema de Distribuição, que integram este Contrato.

C DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO FORNECIMENTO

C.1.

Tensão

Nominal

(kV)

C.2. Tensão

Contratada

(kV)

C.3.

Sub-Grupo

Tarifário

C.4.

Frequência

(Hz)

C.5. Perdas de

Transformação

(%)

C.6.

Potência

Instalada

(kVA)

C.7.

Horário

Fora

Ponta

C.8.

Horário

de Ponta

C.9. Horário

Reservado

13,8 ,127 A-4 60 2,5 112,5
21:01 às

17:59

18:00 às

21:00

21:30 às

06:00

D JUSTIFICATIVA DA TENSÃO NOMINAL, SE APLICÁVEL

CONFORME ARTIGO 23, RESOLUÇÃO 1.000/2021

E PONTO DE CONEXÃO / CAPACIDADE DE DEMANDA DO PONTO DE CONEXÃO

CONFORME ART. 25, RESOLUÇÃO 1.000/2021 / 112,5   kVA

F PROPRIEDADE DAS INSTALAÇÕES

Superintendência Regional Sul do Inss / 61278068

G LOCAL DA MEDIÇÃO

H OPÇÃO DE FATURAMENTO / MODALIDADE TARIFÁRIA

B OPTANTE / CONVENCIONAL

I.1 INÍCIO DE FATURAMENTO / DEMANDA CONTRATADA DE CONSUMO

ÚNICA (kW) FORA PONTA (kW) PONTA (kW)

0

I.2 DEMANDA CONTRATADA DE INJEÇÃO

Mês/Ano Potência Instalada (kW) Carga Própria (kW) Demanda de Injeção (kW)

*

J OBRAS PARA O ATENDIMENTO DA CONTA CONTRATO

J.1 Custo Total da Obra: R$ J.2 Encargo de Responsabilidade da ACESSADA (ERD): R$

J.3 Custo da Obra para atendimento do CONSUMIDOR: R$ J.4 Participação Financeira do CONSUMIDOR (PFO): R$

J.5 Forma de execução das obras: ( )

A. Obra realizada pela ACESSADA, nos termos do Contrato de Execução de Obra nº __________, celebrado em __/__/____.

B. Obra realizada pela ACESSADA, mediante adiantamento de recursos por parte do CONSUMIDOR, nos termos do Contrato de

Execução de Obra com Adiantamento de Recursos pelo CONSUMIDOR nº _________, celebrado em __/__/____.

C. Obra realizada pelo CONSUMIDOR, nos termos do Compromisso de Restituição de Valores nº _________, celebrado em

__/__/____.
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K PRAZO DE VIGÊNCIA

INDETERMINADO

L DO VALOR ESTIMADO

O valor total estimado do presente Contrato, exclusivamente para os fins da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; de R$. ().

M DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Conta nº / Natureza da Despesa / Fonte do Recurso:

N DA DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A presente contratação foi celebrada com inexigibilidade de licitação, nos termos do disposto da Lei nº 14.133, de 01 de abril de

2021, conforme processo que aprovou a dispensa da licitação, Processo nº e publicação realizada na imprensa oficial na data a

seguir indicada .

O RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA

P CRONOGRAMA E DATA DA ENTRADA EM OPERAÇÃO EM TESTES E COMERCIAL

Q CAMPO DE PREENCHIMENTO EXCLUSIVO DA DISTRIBUIDORA

DATA DE DEVOLUÇÃO DO CONTRATO ASSINADO: ________/______________________/_____________.

CONDIÇÕES GERAIS

CONSIDERANDO QUE:

(i) a ACESSADA é a concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, usuária da REDE BÁSICA, que

opera e mantém os SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO;

(ii) o ACESSANTE é responsável por instalações que se conectam ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO;

(iii) o acesso aos sistemas elétricos baseia-se nas Leis nº 9.074/95, nº 9.648/98, nº 10.438/02 e nº 10.848/04, nos Decretos

nº 2.003/96, nº 4.562/02 e nº 5.163/05, na REN 1.000/2021 da ANEEL e demais legislações pertinentes, em virtude das

quais  a  conexão  e  o  uso  do  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  são  garantidos  ao  ACESSANTE  e  contratados

separadamente da energia elétrica; e

(iv) ao ACESSANTE é assegurado o acesso de suas instalações aos sistemas elétricos, na condição de cativo, consumidor

livre  ou  potencialmente  livre,  em  conformidade  com  os  arts.  15  e  16  da  Lei  nº  9.074/95,  Resolução  Normativa

1.000/2021 ou, conforme o caso, na condição de consumidor especial, em conformidade com os §§ 1º e 5º do art. 26 da

Lei nº 9.427/96.

(v) é assegurado o acesso de suas instalações ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, na condição de Produtor Independente

de Energia ou auto produtor,  conforme Portaria nº  94, de 20 de fevereiro de 2009, posteriormente atualizada pelo

Despacho nº 4.087, de 029 de dezembro de 2010 e pela Resolução Autorizativa nº 4.561, de 25 de fevereiro de 2014.

Resolvem as PARTES firmar o presente Contrato de Uso do Sistema de Distribuição (CUSD), conforme termos e condições

abaixo descritos:

1. DEFINIÇÕES E PREMISSAS

1.1. As expressões e termos técnicos utilizados neste CUSD, exceto quando especificado em contrário, têm o significado

indicado abaixo:

1.1.1. ACESSANTE: UNIDADE CONSUMIDORA que conecta suas instalações próprias a instalações de

propriedade da ACESSADA;

1.1.2. ACORDO OPERATIVO: documento celebrado entre as PARTES que descreve as atribuições e o

relacionamento operacional entre as mesmas para fins da conexão, observada a legislação vigente e os

PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO;

1.1.3. ANÁLISE DE PERTURBAÇÃO: análise de modificações das condições que caracterizam a operação de um

sistema elétrico fora da faixa de variação permitida para seus valores nominais, definidos nos regulamentos

sobre qualidade dos serviços de energia elétrica vigentes;

1.1.4. ANEEL: Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL, autarquia sob regime especial  criada pela Lei  n.º

9.427, de 26 de dezembro de 1996;
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1.1.5. CAPACIDADE DE CONEXÃO: significa o máximo carregamento definido para regime normal de operação e

de emergência, a que os equipamentos das subestações, linhas de transmissão e linhas de distribuição podem

ser submetidos sem sofrer danos ou perda adicional de vida útil;

1.1.6. CENTRAL GERADORA: agente concessionário, autorizado ou registrado de geração de energia elétrica, com

Instalação específica cuja a finalidade é a produção de energia elétrica (geração pura) ou esta combinada com

outra  utilidade (cogeração),  cujo  ambiente  não se confunde com o processo ao  qual  está  eventualmente

conectada.

1.1.7. CONTRATO DE CONEXÃO À REDE DE DISTRIBUIÇÃO:  contrato  firmado pelas PARTES,  na  forma da

legislação  vigente,  as  quais  estabelece  os  termos  e  condições  para  a  conexão  das  instalações  do

ACESSANTE às instalações de distribuição;

1.1.8. CONTRATO  DE  CONEXÃO  ÀS  INSTALAÇÕES  DE  TRANSMISSÃO  -  CCT:  contrato  firmado  pela

ACESSADA e/ou pelo ACESSANTE com a concessionária dos serviços de transmissão, o qual estabelece os

termos e condições para a conexão das instalações da ACESSADA e/ou do ACESSANTE às instalações de

transmissão;

1.1.9. CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA ou CCEE: Pessoa Jurídica de Direito Privado,

sem fins lucrativos, que atua sob autorização do Poder Concedente, e regulação e fiscalização da ANEEL,

responsável  pelo  ambiente  de  Compra  e  Venda  de  Energia  Elétrica,  nos  moldes  da  Convenção  de

Comercialização;

1.1.10. CONSUMIDOR ESPECIAL: agente da câmara de comercialização de energia elétrica - CCEE, da categoria de

comercialização, que adquire energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração enquadrados no

§5°  do  art.  26  da  Lei  9.427,  de  26  de  dezembro  de  1996,  para  unidade  consumidora  ou  unidades

consumidoras reunidas por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a

500kW e que não satisfaçam, individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da lei n°9074, de 7 de

julho de 1995;

1.1.11. CONSUMIDOR LIVRE: agente da CCEE, da categoria de comercialização, que adquire energia elétrica no

ambiente  de contratação livre  para unidades consumidoras  que satisfaçam,  individualmente,  os requisitos

dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995;

1.1.12. CONSUMIDOR  POTENCIALMENTE  LIVRE:  pessoa  jurídica  cujas  unidades  consumidoras  satisfazem,

individualmente, os requisitos dispostos nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995, porém não adquirem

energia elétrica no ambiente de contratação livre;

1.1.13. CONTRATO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - CUSD: contrato firmado pelo ACESSANTE com a

ACESSADA o qual estabelece os termos e condições para o uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO bem como,

conforme o caso, as condições para a Conexão à Rede de Distribuição e para o fornecimento de energia

elétrica;

1.1.14. DEMANDA CONTRATADA: montante de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, em kW, referente à potência

elétrica média,  integralizados em intervalos de 15 (quinze)  minutos,  contratado pelo  ACESSANTE junto  à

ACESSADA, em kW, pelo uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO;

1.1.15. ACESSADA:  agente  titular  de concessão  ou  permissão  federal  para prestar  o  serviço de  distribuição de

energia elétrica;

1.1.16. ENCARGO DE CONEXÃO: valor devido pelo ACESSANTE quando se conecta a instalações de propriedade

da ACESSADA ou de outros agentes do setor, calculado com base em custos associados às instalações de

responsabilidade do ACESSANTE, os quais são definidos de acordo com a regulamentação relativa a cada

tipo de ACESSANTE;

1.1.17. ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: valor em Reais (R$) devido pelo uso das instalações

de distribuição, calculado pelo produto da tarifa de uso pelos respectivos MUSD e de energia contratados ou

verificados;

1.1.18. INSTALAÇÕES DE CONEXÃO:  instalações  e  equipamentos  com a finalidade de  interligar  as instalações

próprias  do ACESSANTE ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, compreendendo o PONTO DE CONEXÃO e

eventuais instalações de interesse restrito;
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1.1.19. MODALIDADE  DE  ACESSO EM  CARÁTER  EVENTUAL:  uso  de  capacidade  remanescente  do  sistema

elétrico por ACESSADA que necessite utilizar o sistema por prazo restrito em situações emergenciais;

1.1.20. MODALIDADE DE ACESSO EM CARÁTER PERMANENTE: utilização do sistema elétrico para a conexão de

instalações do ACESSANTE, individualmente ou associado, mediante o ressarcimento dos custos de uso e de

conexão;

1.1.21. MODALIDADE DE ACESSO EM CARÁTER TEMPORÁRIO:  uso de capacidade remanescente do sistema

elérico por central geradora que necessite utilizar o sistem o prazo previamente definido;

1.1.22. MODALIDADE TARIFÁRIA CONVENCIONAL MONÔMIA: aplicada às unidades consumidoras do grupo B,

caracterizada por tarifas de consumo de energia elétrica, independentemente das horas de utilização do dia;

1.1.23. MODALIDADE TARIFÁRIA HORÁRIA BRANCA: aplicada às unidades consumidoras do grupo B, exceto para

o subgrupo B4 e para as subclasses Baixa Renda do subgrupo B1, caracterizada por tarifas diferenciadas de

consumo de energia elétrica, de acordo com as horas de utilização do dia

1.1.24. MONTANTE DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO - MUSD:  potência ativa média, integralizada em

intervalos de 15 (quinze) minutos durante o período de faturamento, injetada ou requerida do sistema elétrico

de distribuição pela geração ou carga, expressa em quilowatts (kW);

1.1.25. OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA ELÉTRICO ou ONS: responsável pela coordenação e controle da

operação da geração e transmissão de energia elétrica no SISTEMA INTERLIGADO, integrado por titulares de

concessão, permissão ou autorização e consumidores, conforme disposto na Lei  9.648 de 28 de maio de

1998;

1.1.26. PERTURBAÇÕES: modificação das condições que caracterizam a operação de um sistema elétrico fora da

faixa de  variação permitida para seus valores  nominais,  definidos nos regulamentos sobre qualidade dos

serviços de energia elétrica vigentes;

1.1.27. PONTO DE CONEXÃO: conjunto de equipamentos que se destina a estabelecer a conexão na fronteira entre

as  instalações  da  ACESSADA  e  do  ACESSANTE,  comumente  caracterizado  por  módulo  de  manobra

necessário à conexão das instalações de propriedade do ACESSANTE, não contemplando o seu SMF;

1.1.28. POSTO  TARIFÁRIO  PONTA:  período  composto  por  03  (três)  horas  diárias  consecutivas  definidas  pela

ACESSADA considerando a curva de carga de seu sistema elétrico, aprovado pela ANEEL para toda a área

de concessão ou permissão, com exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da

Paixão, Corpus Christi, e os feriados indicados neste CUSD;

1.1.29. POSTO  TARIFÁRIO  FORA  PONTA:  período  composto  pelo  conjunto  das  horas  diárias  consecutivas  e

complementares àquelas definidas nos postos ponta e, para o Grupo B, intermediário;

1.1.30. POSTO TARIFÁRIO INTERMEDIÁRIO: período de horas conjugado ao posto tarifário ponta, sendo uma hora

imediatamente anterior e outra imediatamente posterior, aplicado para o Grupo B;

1.1.31. ROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO - PRODIST: conjunto de normas, critérios e requisitos técnicos para o

planejamento,  acesso,  procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da energia  aplicáveis  aos

SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO e aprovados pela ANEEL;

1.1.32. PROCEDIMENTOS  DE  REDE:  conjunto  de  normas,  critérios  e  requisitos  técnicos  para  o  planejamento,

acesso, procedimentos operacionais, de medição e de qualidade da energia aplicáveis à REDE BÁSICA e

aprovados pela ANEEL;

1.1.33. REDE  BÁSICA:  instalações  de  transmissão  o  Sistema  Interligado  Nacional  -  SIN,  de  propriedade  de

concessionárias  de  serviço  público  de  transmissão,  definida  segundo  critérios  estabelecidos  na

regulamentação da ANEEL;

1.1.34. SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – SCEE: sistema no qual a energia elétrica ativa é

injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída na rede da distribuidora local,

cedida a  título  de empréstimo gratuito  e  posteriormente utilizada para compensar  o  consumo de  energia

elétrica ativa ou contabilizada como crédito de energia de unidades consumidoras participantes do sistema.

1.1.35. SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO: instalações destinadas à distribuição de energia elétrica componentes dos

ativos da área de concessão da ACESSADA;
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1.1.36. SISTEMA DE MEDIÇÃO PARA  FATURAMENTO  -  SMF:  sistema  composto  pelos  medidores  principal  e

retaguarda, pelos transformadores de instrumentos – TI (transformadores de potencial – TP e de corrente –

TC), pelos canais de comunicação entre os agentes e a CCEE, e pelos sistemas de coleta de dados de

medição para faturamento;

1.1.37. SISTEMA  INTERLIGADO  NACIONAL  -  composto  pelos  sistemas  de  transmissão  e  de  distribuição  de

propriedade das diversas empresas  das Regiões Sul,  Sudeste,  Centro-Oeste,  Norte e Nordeste,  com uso

compartilhado por essas empresas, por onde transitam energias de diversas fontes e destinos, sistema esse

sujeito  à  legislação  pertinente,  à  regulamentação  expedida  pela  ANEEL  e,  no  que couber,  à  operação  e

coordenação do ONS;

1.1.38. ULTRAPASSAGEM: valor diferenciado a ser cobrado do ACESSANTE quando os montantes de demanda de

potência ativa ou de uso do sistema de distribuição – MUSD medidos excederem em mais de 5% (cinco por

cento) os valores contratados; e

1.1.39. UNIDADE CONSUMIDORA:  conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos,

condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado

pelo  recebimento  de  energia  elétrica  em  apenas  um  ponto  de  entrega,  com  medição  individualizada,

correspondente  a  um  único  consumidor  e  localizado  em  uma  mesma  propriedade  ou  em  propriedades

contíguas;

2. OBJETO

2.1. O presente CUSD tem por objeto regular as condições, procedimentos, direitos e obrigações das PARTES em relação

ao uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, observado a DEMANDA CONTRATADA e o pagamento dos ENCARGOS DE

USO.

2.1.1. As  condições  particulares  desta  UNIDADE  CONSUMIDORA  encontram-se  descritas  nas  Condições

Específicas, constantes deste CUSD.

2.1.2. Conforme o caso,  nos termos da legislação em vigor  e indicação nas Condições Específicas acima,  esse

CUSD poderá ser composto também pelo seguinte anexo:

i. Condições de Uso de Capacidade de Reserva.

2.1.2.1. Sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades previstas na legislação em vigor no momento,

as PARTES acordam que, mediante a assinatura de um competente termo aditivo:

a) caso  o  ACESSANTE  deixe  de  conectar-se  nas  instalações  de  Distribuição  e  firme  um

Contrato de Uso do Sistema de Transmissão diretamente com um Agente Transmissor, as

Condições de Conexão à Rede de Distribuição deixarão de ser aplicáveis a este CUSD; e

b) caso o ACESSANTE decida migrar para o ambiente de contratação Livre, deixando de ser

um consumidor cativo, as Condições de Fornecimento de Energia deixarão de ser aplicáveis

a este CUSD, não afetando ou limitando qualquer obrigação que, expressamente ou por sua

natureza, deva permanecer em pleno vigor.

2.1.3. Quando aplicável, o ACESSANTE deverá informar à ACESSADA sobre qualquer mudança relacionada aos

dados  da  UNIDADE  CONSUMIDORA,  com  antecedência  mínima  de  30  (trinta)  dias,  sendo  certo  que,

enquanto a  referida  alteração  não  for  devidamente comunicada  à  ACESSADA, os dados  constantes  das

condições específicas produzirão todos os efeitos contratuais previstos.

2.1.3.1. Alterações somente serão consideradas eficazes e aptas a produzirem os efeitos esperados após

prévia e expressa anuência da ACESSADA.

2.1.3.2. A comunicação entre as PARTES deverá ser feito para o endereço eletrônico de Grandes Clientes da

referida Distribuidora disponível no site da Equatorial Energia. O mesmo canal de entrada de todas as

solicitações e reclamações de Grandes Clientes

2.1.3.3. Dependendo  da  alteração  solicitada  pelo  ACESSANTE,  o  prazo  previsto  na  subcláusula  acima

poderá ser alterado, mediante:
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a) Acordo escrito entre as Partes; ou

b) Lei, Decreto ou Resolução que determine prazo diverso.

2.2. O uso e a conexão ao SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO de que trata o presente CUSD estão subordinadas à legislação

aplicável  ao  setor  de  energia  elétrica,  incluindo  os  PROCEDIMENTOS  DE  REDE  e  os  PROCEDIMENTOS  DE

DISTRIBUIÇÃO, os quais prevalecem nos casos omissos ou em eventuais divergências.

3. VIGÊNCIA CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES PARA ENERGIZAÇÃO DA UNIDADE CONSUMIDORA

3.1. O presente CUSD entra em vigor a partir de energização do padrão, assim permanecendo enquanto as instalações do

ACESSANTE  estiverem conectadas  ao  SISTEMA DE  DISTRIBUIÇÃO,  e  os  serviços  serão  prestados  pelo  prazo

descrito nos itens específicos deste contrato, sendo prorrogado por iguais e sucessivos períodos salvo manifestação

expressa em contrário do ACESSANTE, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término

da vigência.

3.1.1. O prazo de prorrogação poderá ser ajustado de comum acordo desde que manifestada expressa vontade com

a mesma antecedência (180 dias).

3.2. Não havendo manifestação em contrário do ACESSANTE com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias da

data do término da vigência deste Contrato, este será automaticamente prorrogado por um período de 12 (doze) meses,

sendo permitidas sucessivas prorrogações de igual prazo.

3.3. Quando houver alteração do titular, permanecendo a instalação energizada, este contrato passará a vigorar a partir da

data de sua devolução, conforme itens específicos deste CUSD. Desde que não haja instrumento específico de acordo

entre os consumidores para manutenção da relação contratual.

3.4. Para os casos de alterações contratuais, as mesmas passarão  a vigorar  em até  um ciclo subsequente à data de

devolução  do  presente  contrato  salvo  em casos  de  Redução  de  Demanda  Contratada  que  deve  seguir  o  prazo

determinado no Art. 155 da resolução Aneel, nº 1.0002021, bem como nos casos de migração para o Ambiente de

Contratação Livre que se dará conforme data acordada entre as PARTES.

3.5. O ACESSANTE declara-se ciente que, independente do prazo de vigência indicado nesta Cláusula,  para a efetiva

energização da unidade consumidora, este deverá atender todos os requisitos indicados na legislação e regulação do

setor elétrico sobre o assunto, em especial os previstos nos artigos 63, 94 e 241 da Resolução Normativa ANEEL nº

1.000/2021.

3.6.

Para todos os fins de direito, o ACESSANTE declara e garante que a UNIDADE CONSUMIDORA observa as normas

expedidas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou outra entidde

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normaizão e Qualidade Industrial - CONMETRO bem como as nore

padres da ACESSADA e demais agentes do setor elétrico.

3.7. A distribuidor pode iniciar o faturamento e, sendo aplicáveis, os períodos de testes e de ajustes, nas datas previstas no

CUSD, ainda que a unidade não esteja energizada, nos termos do artigo 317 da REN 1.000/2021.

4. PONTO DE CONEXÃO

4.1. O PONTO DE CONEXÃO é a  conexão  do sistema elétrico  da ACESSADA com a UNIDADE CONSUMIDORA do

ACESSANTE e situa-se no limite da via pública com o imóvel onde estejam localizadas as instalações, exceto nos

casos previstos no artigo 25 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

4.1.1. Para fins deste CUSD, o PONTO DE CONEXÃO da energia elétrica associada à DEMANDA CONTRATADA

será aquele indicado nos itens específicos deste CUSD, estabelecido nos termos da regulamentação vigente.

4.2. A ACESSADA responsabiliza-se pela manutenção e operação de seu sistema elétrico até o PONTO DE CONEXÃO,

limite de sua responsabilidade, cabendo ao ACESSANTE manter em perfeitas condições técnicas e de segurança as

instalações existentes depois do PONTO DE CONEXÃO.

4.2.1. Entre outroserão de responsabilidade do ACESSANTE as instalações necessárias ao abaixamento da tensão

e transporte de energia e proteção dos sistemas, quando estiverem além do PONTO DE CONEXÃO.

5. EXIGÊNCIAS OPERACIONAIS

5.1. As PARTES devem se submeter aos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e PROCEDIMENTOS DE REDE emitidos

pela ANEEL e ONS.
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5.2. As  PARTES  concordam  que  a  responsabilidade  pelas  PERTURBAÇÕES  no  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  e/ou

INSTALAÇÕES  DE  CONEXÃO  é  estabelecida  e  comprovada  através  de  um  processo  de  ANÁLISE  DE

PERTURBAÇÃO,  conforme  os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e ACORDO OPERATIVO associados,  este

último quando aplicável.

5.3. O  ACESSANTE  deve  atender  às  determinações  da  ACESSADA,  inclusive  reduzindo  ou  desligando  a  carga  ou

transferindo a alimentação para o ramal de reserva, se existir, quando necessário à preservação da confiabilidade de

segurança do SISTEMA DE DISTRIBUIÇAO.

5.4. É  de  inteira  responsabilidade  do  ACESSANTE  operar  e  manter  as  INSTALAÇÕES  DE  CONEXÃO  de  sua

responsabilidade  de  acordo  com  os  procedimentos  e  padrões  especificados  nos  PROCEDIMENTOS  DE

DISTRIBUIÇÃO, bem como nas normas e padrões da ACESSADA e no ACORDO OPERATIVO, quando aplicável.

5.5. É de responsabilidade da ACESSADA realizar a operação e manutenção das instalações de sua propriedade até o

PONTO DE CONEXÃO.

5.6. Os detalhamentos dos procedimentos para o relacionamento das PARTES referente às INSTALAÇÕES DE CONEXÃO

encontram-se,  quando  aplicável,  estabelecidos  no  ACORDO OPERATIVO,  observadas  as  diretrizes  previstas  nos

PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO.

5.6.1. As PARTES comprometem-se, quando necessário, a reavaliar as condições operativas das INSTALAÇÕES

DE CONEXÃO, efetivando as  adequações  que se  fizerem necessárias  de forma a manter  os  padrões  e

requisitos definidos neste CONTRATO.

5.7. O  Consumidor  Livre  poderá  retornar  à  categoria  de  consumidor  atendido  em  condições  reguladas  mediante  a

formalização, junto à ACESSADA local, no prazo previsto no art. 52 do Decreto nº 5.163, de 2004, de seu interesse em

adquirir energia elétrica da ACESSADA para cobertura, total ou parcial, das necessidades de energia e potência das

unidades consumidoras de sua responsabilidade.

6. DEMANDA CONTRATADA E DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO

6.1. A  ACESSADA  colocará  os  valores  de  DEMANDA  CONTRATADA  à  disposição  do  ACESSANTE  no  PONTO  DE

CONEXÃO, em corrente alternada monofásica ou trifásica, na frequência e tensão nominal descritas nas Condições

Específicas, não garantindo o fornecimento em valor superior ao contratado.

6.2. A contratação de DEMANDA não se aplica às unidades consumidoras do grupo A que optarem pela aplicação de tarifas

do grupo B. Para essas unidades o ENCARGO DE USO será gerado somente pela ENERGIA DE USO e observando

as tarifas aplicáveis ao grupo B.

6.3. A DEMANDA CONTRATADA de consumo em unidades participantes do SCEE pode ser indicado valor nulo, caso utilize

a rede apenas para injetar energia ou atendimento do sistema auxiliar a infraestrutura local, ou deve ser observado o

valor mínimo estabelecido no inciso III do art. 148, caso se utilize a rede para consumir energia.

6.4. Qualquer  alteração  da  DEMANDA  CONTRATADA,  para  mais  ou  para  menos,  somente  poderá  ocorrer  quando

tecnicamente viável, sendo que somente terá validade a partir do primeiro faturamento posterior ao decurso dos prazos

definidos nas subcláusulas a seguir, condicionado ainda a sua aplicação à assinatura de Termo Aditivo ou novo CUSD,

conforme o caso.

6.5. A DEMANDA DE INJEÇÃO deve ser o valor por ela declarado de sua máxima potência injetável no sistema, a qual

deve ter valor maior ou igual à diferença entre a potência instalada e a carga própria.

6.6. Será considerada como CARGA PRÓPRIA de central geradora a carga constituída pelas seguintes parcelas:

a) demanda interna da usina, incluindo serviços auxiliares e infraestrutura local;

b) perdas elétricas em instalações de interesse restrito; e

c) c) carga conectada à central geradora, desde que da mesma pessoa jurídica e existente no local ou

em área contígua à área da central geradora.

6.7. 6.7. A ACESSADA atenderá às solicitações de redução da DEMANDA CONTRATADA, não contempladas no artigo 134

da REN 1.000/2021, desde que formalizada com antecedência mínima de: 90 (noventa) dias, para os consumidores

pertencentes ao subgrupo AS ou  A4;  ou 180 (cento  e  oitenta)  dias,  para  consumidores  pertencentes  aos demais

grupos, sendo vedada mais de uma redução de demanda em um período de 12 (doze) meses.

6.7.1. Caso  tenha  havido  a  realização  de  investimentos  em  obras  para  atendimento  à  solicitação  inicial  do

consumidor,  que ainda não  estejam totalmente amortizados,  relativos  ao  encardo de  responsabilidade  da
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distribuidora, o ACESSANTE deve ressarcir a ACESSADA pelo investimento não amortizado, caso a redução

da DEMANDA  CONTRATADA  seja  solicitada  nos  primeiros  5  anos  de  vigência  do  contrato,  nos  termos

dispostos no Art. 147 da REN 1.000/2021

6.8. Nos termos do artigo 134 e seguintes da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, a ACESSADA ajustará o CUSD,

a qualquer tempo, sempre que solicitado pelo ACESSANTE, em razão da implementação de medidas de eficiência

energética, assim como a instalação de micro ou minigeração distribuída, conforme regulamentação específica, que

resultem em redução da demanda de potência e consumo de energia elétrica ativa, comprováveis pela ACESSADA,

ressalvado o disposto acerca do ressarcimento dos investimentos não amortizados durante a vigência deste.

6.8.1. Para que a ACESSADA possa reduzir a DEMANDA CONTRATADA nos termos da subcláusula imediatamente

acima,  o  ACESSANTE  deverá  submeter  previamente  à  ACESSADA  os  projetos  básico  e  executivo  das

medidas de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de

implantação,  resultados  previstos,  prazos,  proposta  para  a  revisão  contratual  e  acompanhamento  pela

ACESSADA.

6.8.2. A ACESSADA informará o ACESSANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias da apresentação dos projetos as

condições para revisão da DEMANDA CONTRATADA.

6.8.3. O ACESSANTE que deseja rever os montantes contratados quando da instalação de micro ou minigeração

distribuída deve informar na solicitação de acesso a proposta com os novos valores a serem contratados.

6.8.4. No caso de alteração da DEMANDA CONTRATADA por distribuidora suprida, os novos valores devem ser

informados à distribuidora supridora, com antecedência de pelo menos 15 dias em relação à data limite para

revisão do Montante de Uso do Sistema de Transmissão – MUST contratado pela supridora junto ao Operador

Nacional do Sistema Elétrico – ONS.

6.9. A ACESSADA deve avaliar as solicitações de aumento da DEMANDA CONTRATADA nos prazos dispostos no artigo 64

da REN 1.000/2021,  informando,  caso necessário,  o  orçamento prévio  e  demais  providências  necessárias  para  o

atendimento da solicitação.

6.9.1. Para que a ACESSADA possa reduzir a DEMANDA CONTRATADA nos termos da subcláusula imediatamente

acima,  o  ACESSANTE  deverá  submeter  previamente  à  ACESSADA  os  projetos  básico  e  executivo  das

medidas de eficiência energética a serem implementadas, com as justificativas técnicas devidas, etapas de

implantação,  resultados  previstos,  prazos,  proposta  para  a  revisão  contratual  e  acompanhamento  pela

ACESSADA.

a) Disponibilidade de potência no sistema elétrico;

b) Pagamento,  se  houver,  da  participação  financeira,  em  conformidade  com  o  previsto  na

legislação/regulamento aplicável;

c) Inexistência de vedação legal e/ou impedimentos previstos em resoluções da ANEEL, em especial da

Resolução ANEEL nº 666/2015; e

d) d) Inexistência de débito do ACESSANTE junto à ACESSADA.

6.9.2. A manifestação de intenção de acréscimo dos valores de DEMANDA CONTRATADA deverá ser previamente

submetida à aprovação da ACESSADA.

6.9.3. A ACESSADA se manifestará a respeito da solicitação do ACESSANTE em conformidade com as condições e

prazos estabelecidos pela regulamentação vigente à época, em especial sobre a necessidade da realização de

obras para a viabilização do acréscimo da DEMANDA CONTRATADA, nos termos do artigo 63 e seguintes da

Resolução ANEEL nº 1.000/2021.

6.9.4. Havendo necessidade de execução de estudos, obras de reforço ou ampliação no sistema de distribuição de

energia elétrica ou instalações de outros agentes, os prazos deverão observar as disposições estabelecidas

pelos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO ou PROCEDIMENTOS DE REDE.

6.9.5. Caso  o  acréscimo  da  DEMANDA  CONTRATADA  seja  precedido  da  realização  de  obras  na  rede  de

distribuição,  a  nova  DEMANDA  CONTRATADA  somente  será  liberada  pela  ACESSADA  após  a  efetiva

conclusão das obras.

6.9.6. 6.9.6. É de responsabilidade do ACESSANTE a verificação e eventual adequação da capacidade, bem como

do dimensionamento dos equipamentos existentes na UNIDADE CONSUMIDORA, em razão de acréscimo

dos valores de DEMANDA CONTRATADA, inclusive, mas não se limitando, à potência dos transformadores,
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às bitolas dos condutores, às chaves seccionadoras, aos TC’s, aos relés de proteção e aos disjuntores.

6.9.6.1. Caberá ao ACESSANTE informar à ACESSADA o prazo de início e previsão de conclusão das obras

para as adequações de que trata a subcláusula anterior, para que a implementação do acréscimo dos

valores  da DEMANDA CONTRATADA não implique quaisquer  riscos ao sistema elétrico,  ficando

obrigado  a  observar  todas  as  normas  técnicas  vigentes,  bem  como  as  normas  e  padrões  da

ACESSADA.

6.10. As notificações de que tratam as subcláusulas anteriores deverão ser realizadas sempre por escrito,

com comprovação do recebimento.

6.11.

O ACESSANTE poderá formular  à  ACESSADA,  previamente  à  solicitação de que  trata  esta  cláusula,  consulta  sobre

aumento de carga, alteração do nível de tensão ou sobre a viabilidade do fornecimento, em um ou mais locais de interesse,

a qual deverá ser respondida a título de informação, no prazo e nas demais condições estabelecidas na legislação vigente,

podendo  ser  realizada  de  forma  estimada,  conter  outras  informações  julgadas  necessárias  pela  ACESSADA  e  ser

atualizada quando da efetiva solicitação.

6.12. O  ACESSANTE  com  central  geradora  poderá,  a  qualquer  tempo,  solicitar  o  acréscimo  do  MUSD  contratado,

formalizando solicitação de acesso junto  à  ACESSADA que seguirá  as  orientações previstas  no art.  154  da REN

1.000/2021

6.12.1. A ACESSADA cumprirá os prazos dispostos no Art. 64 da REN 1.000/2021, contados da data do recebimento

da solicitação de acesso, para elaboração do parecer de acesso informando ao ACESSANTE às condições

necessárias para o atendimento da mesma.

6.12.2. A ACESSADA terá os prazos dispostos no Art. 88 da REN 1.000/2021, contados da data do recebimento da

solicitação  de  acesso,  quando  houver  necessidade  de  realização  de  obras  no  sistema  de  distribuição

acessado ou necessidade de solicitação de parecer técnico ao ONS ou a outras ACESSADAS, conforme

previsto no Procedimento de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Nacional – PRODIST.

7. AUMENTO DE CARGA E DOS DISTÚRBIOS NO SISTEMA ELÉTRICO

7.1. O ACESSANTE deverá submeter previamente à apreciação da ACESSADA o aumento da carga que exigir a elevação

da potência demandada, com vistas à verificação da necessidade de adequação do sistema elétrico,  observada a

legislação vigente, em especial a Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

7.2. Caso o ACESSANTE possua na UNIDADE CONSUMIDORA, à revelia da ACESSADA, carga suscetível de provocar

distúrbios  no sistema elétrico  da ACESSADA, ou de  acessantes/consumidores  adjacentes,  tais  como flutuação de

tensão ou frequência, desequilíbrios de tensão ou de correntes, distorção da forma da onda de tensão ou de corrente

ou  de  qualquer  combinação  desses  efeitos,  com  valores  que  ultrapassem  os  índices  estabelecidos  pela

legislação/regulamentação  ou  perícia  técnica,  ficará  facultado  à  ACESSADA  exigir  do  ACESSANTE,  conforme

determina a legislação e a regulamentação vigentes, o cumprimento das seguintes obrigações:

a) Instalação  de  equipamentos  corretivos  na  UNIDADE CONSUMIDORA,  no  prazo  a  ser  estabelecido  pela

ACESSADA, e/ou o pagamento  do valor das obras necessárias no sistema elétrico  da ACESSADA, para

eliminação dos efeitos desses distúrbios; e

b) Ressarcimento  à  ACESSADA de  indenizações  por  danos  a  equipamentos  elétricos  acarretados  a  outros

acessantes/consumidores,  que,  comprovadamente,  tenham  decorrido  do  uso  da  carga  provocadora  dos

distúrbios.

7.3. Ocorrendo o disposto acima, a ACESSADA ficará desobrigada de manter a qualidade do serviço, podendo, inclusive,

suspender o fornecimento de energia, a fim de garantir a segurança do sistema elétrico.

7.4. Nos casos de solicitação de aumento de MUSD para central geradora, ACESSANTE e ACESSADA devem obedecer a

responsabilidades, critérios e prazos estabelecidos no PRODIST relativos às etapas de solicitação e parecer de acesso.

8. PERÍODO DE TESTES E AJUSTES

8.1. A ACESSADA permitirá o ajuste da DEMANDA CONTRATADA, nos 03 (três) primeiros ciclos consecutivos e completos

de faturamento, a partir da data de conexão definido nos itens específicos deste CUSD, denominado período de testes,

nas seguintes situações:

a) Início do fornecimento;
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b) Mudança para faturamento aplicável a unidades consumidoras do grupo A, cuja opção anterior tenha sido por

faturamento do grupo B;

c) Enquadramento na modalidade tarifária horária azul; e

d) Acréscimo de demanda, quando maior que 5% (cinco por cento) da contratada.

8.1.1. O ACESSANTE terá direito ao período de testes, a partir  da data de devolução deste contrato ou de seu

aditivo, quando houver troca de titularidade ou ainda as situações previstas nas alíneas b, c e d do item 8.1.

8.1.2. Para o  faturamento da DEMANDA bem como apuração  de eventual  ultrapassagem durante  o  período de

testes, as PARTES considerarão o disposto na legislação vigente,  em especial  o artigo 311 da Resolução

Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

8.1.3. O ACESSANTE declara-se ciente que:

a) havendo ultrapassagem de demanda durante o período de teste, além da respectiva cobrança de

ultrapassagem, o ACESSANTE ficará sujeito a ter seu fornecimento suspenso, de imediato, além de

efetuar  o  pagamento  dos  custos  que  sejam  necessários  para  realização  de  obras  na  rede  de

distribuição, relativos à sua participação financeira, para atendimento de nova demanda que venha a

ser contratada;

b) é de inteira responsabilidade do ACESSANTE a estimativa da DEMANDA a ser contratada, a qual

deve corresponder ao perfil de consumo associado à carga instalada na UNIDADE CONSUMIDORA

e,  deste  modo,  responderá  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  ACESSADA  e/ou  a  terceiros,

decorrentes de registro de demandas em percentual superior aos limites permitidos pela legislação

vigente;

c) ao final do período de teste, não havendo manifestação formal, expressa e escrita do ACESSANTE

nos termos do artigo 314 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, a ACESSADA considerará

a aceitação tácita da DEMANDA CONTRATADA indicado nas Condições Específicas;

d) a efetivação do fornecimento nos períodos previstos nesta Cláusula dependerá do cumprimento, pelo

ACESSANTE, nas épocas próprias, das condições estipuladas na legislação e regulamentação em

vigor, entre as quais os pagamentos devidos à ACESSADA, nos termos deste CUSD; e

e) A  ACESSADA  tem  a  prerrogativa  de  dilatar  ou  não,  o  período  de  testes,  mediante  solicitação

justificada do ACESSANTE. A prorrogação ocorrerá imediatamente após os 3 (três) ciclos do período

de teste.

f) A ACESSADA pode iniciar o faturamento e, sendo aplicáveis, os períodos de testes e de ajustes, nas

datas previstas no CUSD, devendo observar o disposto no artigo 317 da REN 1.000/2021

8.2. A  ACESSADA  concederá  um  período  de  ajustes  para  adequação  do  fator  de  potência  para  a  UNIDADE

CONSUMIDORA, com duração de 3 (três) ciclos consecutivos e completos de faturamento, a partir da data de conexão

definido nos itens específicos deste CUSD, a partir do início do fornecimento da energia elétrica:

8.2.1. A ACESSADA tem a prerrogativa de dilatar ou não, o período de ajustes, mediante solicitação justificada do

ACESSANTE. A prorrogação ocorrerá imediatamente após os 3 (três) ciclos do período de ajustes.

9. MEDIÇÃO E DA LEITURA

9.1. A  ACESSADA  instalará  equipamentos  de  medição  nas  UNIDADES  CONSUMIDORAS,  nos  termos  e  limites  da

legislação vigente aplicável, exceto para ACESSANTES que sejam Centrais Geradoras, Importador ou Exportador de

energia, conforme item 11 do módulo 5 do PRODIST.

9.2. A ACESSADA efetuará as leituras de modo a possibilitar o faturamento correspondente ao consumo do mês civil

9.2.1. As  PARTES observarão  quando  da  leitura  todas  as  condições,  direitos  e  obrigações  estabelecidos  pela

legislação vigente, em especial  aquelas ditadas pela Resolução Normativa ANEEL nº  1.000/2021 em seu

Capítulo IX - DA LEITURA.

9.3. Para as UNIDADES CONSUMIDORAS atendidas em tensão primária com equipamentos de medição instalados no

secundário dos transformadores, a ACESSADA, nos termos da legislação vigente, acrescerá aos valores medidos de

energia e de demanda, ativa e reativas excedentes, a seguinte compensação de perdas:

a. 1% (um por cento) nos fornecimentos em tensão superior a 44 kV; e

b. 2,5% (dois e meio por cento) nos fornecimentos em tensão igual ou inferior a 44 kV.
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9.4. Caberá a  ACESSADA a instalação do SMF,  bem como realizar  aferição,  calibração,  operação  e  manutenção  dos

equipamentos do SMF, necessários à medição dos valores de demanda de potência e de energia para determinação

dos  encargos  do  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  e  à  medição  do  consumo  de  energia  do  ACESSANTE  a  ser

contabilizada pela CCEE e pela ACESSADA e à medição dos valores de demanda de potência e de energia reativa

para determinação específica do excedente de energia reativa, exceto quando o ACESSANTE for Central Geradora,

importador ou exportador de energia, de acordo com o item 11 do módulo 5 do PRODIST.

9.4.1. Os custos referentes à aquisição e implantação do medidor de retaguarda e do sistema de comunicação de

dados do referido na subcláusula acima serão de inteira responsabilidade do ACESSANTE, quando for o caso.

9.4.2. O SMF deverá atender aos padrões técnicos estabelecidos nos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO e da

CCEE no que diz respeito ao projeto, aferição, instalação, leitura, inspeção e manutenção da medição, para a

medição dos valores de demanda e energia, conforme referido no caput desta cláusula.

9.4.3. O SMF citado nesta cláusula, deverá permitir a coleta de dados de medição, remotamente, em tempo real, em

canal ou linha de telecomunicação independente para a ACESSADA.

9.4.4. No caso do SMF ficar instalado em propriedade do ACESSANTE, será responsabilidade desta, preparar e

manter  local  adequado  para  a  instalação  de  equipamentos  necessários  ao  SMF  citado  no  caput  desta

Cláusula, de acordo com as normas e padrões da ACESSADA.

9.4.5. Para a mesma situação do item 9.4.4 acima, o ACESSANTE será exclusivamente responsável pela proteção,

incluindo, sem restrição, o correspondente lacre, não podendo intervir nem deixar que terceiros intervenham

no seu funcionamento sem a presença de funcionários da ACESSADA devidamente credenciados.

9.4.6. Qualquer avaria ou defeito que ocorrer no SMF, referido no caput desta subcláusula, e que seja constatado

pelo ACESSANTE deverá ser comunicado pelo ACESSANTE de imediato à ACESSADA.

9.4.7. A ACESSADA se reserva, a qualquer momento, o direito de acesso direto ao SMF, referido no caput desta

subcláusula.

9.5. O faturamento do encargo de uso de central geradora deve iniciar a partir da data de entrada em operação em teste da

primeira  unidade geradora,  de acordo com os  respectivos  valores  de  MUSDs contratados segundo o  cronograma

informado e em base mensal.

9.6. Para  o  caso  de  acesso  de  central  geradora  ao  sistema  de  distribuição,  nos  termos  do  artigo  35  da  resolução

1.000/2021, o ACESSANTE é responsável:

(a) écnica  e  financeiramente  pela  implantação,  manutenção  e  adequação  do  SMF,  atividades  que  devem sr

acompanhadas e aprovaas pela ACESSADA titular de concessão ou permissão na área geográfica em que se

localizam as instalações do ponto de conexão do ACESSANE;

(b) peas  especificações  técnicas  relativas  ao  SMF,  que  devem  estar  adequadas  previamente  à  entrada  em

operação comercial do ACESSANTE; e

(c) por disponibilizar à ACESSADA canal de acesso ao SMF.

9.6.1. Caso  o  ACESSANTE  opte  por  utilizar  equipamentos  distintos  dos  especificados  pela  ACESSADA,  os

eventuais custos para permitir a leitura remota pelo sistema de coleta de dados da ACESSADA devem ser

atribuídos ao ACESSANTE.

10. ENCARGOS DE USO

10.1. O pagamento devido à ACESSADA será composto de duas partes, conforme descrito a seguir:

(a) Pagamento dos ENCARGOS DE USO devidos em função da DEMANDA CONTRATADA e da energia de uso,

conforme fórmula constante do item 11.1.1. abaixo, e

(b) Pagamento por eventuais ULTRAPASSAGENS DA DEMANDA CONTRATADA, observado o disposto no item

14 abaixo.

10.1.1. A ACESSANTE pagará, mensalmente,  à ACESSADA, os ENCARGOS DE USO com base na DEMANDA

CONTRATADA e na energia de uso, de acordo com o disposto nos itens abaixo e de conformidade com a

seguinte fórmula:

Tarifa Branca : Ed = [(Tep x Mep) + (Tefp x Mefp)] + [(Teint x Meint)

Tarifa Horária Azul : Ed = Tp x Dp + Tfp x Dfp + Tep x Mep + Tefp x Mefp
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Tarifa Horária Verde : Ed = (T x D) + [(Tep x Mep) + (Tefp x Mefp)]

Onde:

Ed = encargo mensal pelo uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO em R$;

T = tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, em R$/kW;

Tp = tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO no horário de ponta em R$/kW;

Tfp = tarifa de uso do SISTAD DTIBUIÇÃO no horário fora de ponta em R$/kW;

Te = tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO incidente sobre o Montante de Energia, em R$/MWh;

Tep = tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO incidente sobre o Montante de Energia, em R$/MWh,

no horário de ponta;

Tefp = tarifa de uso do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO incidente sobre o Montante de Energia, em R$/MWh,

no horário fora de ponta;

D = o maior valor entre a demanda contratada e o montante de uso verificado por medição, por PONTO

DE CONEXÃO, em kW;

Dp = o maior valor entre a demanda contratada para o horário de ponta e o montante de uso verificado por

medição, por PONTO DE CONEXÃO, no horário de ponta, em kW;

Dfp = o maior valor ente a demanda contratada para o horário fora de ponta, e o montante de uso verificado

por medição, no horário fora de ponta, em kW;

Me = Montante de Energia, em MWh;

Mep = Montante de Energia, em MWh no horário de ponta;

Mefp = Montante de Energia, em MWh no horário de fora ponta;

Meint = Montante de Energia, em MWh no horário intermediário.

10.1.2. Ao ACESSANTE integrante do SCEE, aplicam-se as regras estabelecidas no art. 655-J da REN 1.000/2021:

a). faturamento sobre a diferença positiva entre o montante de energia ativa consumido da rede e a

energia compensada;

b). faturamento  da  injeção  da  central  geradora  deve  ser  realizado  observando  a  diferença  entre  a

DEMANDA CONTRATADA DE INJEÇÃO da central geradora e a maior demanda, entre os horários

de ponta e fora de ponta, que foi efetivamente utilizada na parcela do faturamento de consumo;

c). caso a maior demanda utilizada na parcela do faturamento de consumo seja maior que a DEMANDA

CONTRATADA DE INJEÇÃO da central geradora, a parcela de faturamento associada à injeção deve

ser nula;

d). o faturamento da parcela  associada injeção da central geradora deve considerar os descontos e

benefícios a que a central geradora tem direito; e

e). o faturamento da ultrapassagem da parcela associada à injeção da central geradora deve ter como

base o valor da DEMANDA CONTRATADA DE INJEÇÃO.

10.1.3. As tarifas aplicáveis a DEMANDA CONTRATADA e à ENERGIA DE USO para cálculo dos ENCARGOS DE

USO serão estabelecidas e reajustadas em conformidade com a regulamentação da ANEEL.

10.1.3.1. Poderão ser  aplicados  descontos,  de  acordo com a legislação específica,  às tarifas aplicáveis  a

DEMANDA CONTRATADA para cálculo dos ENCARGOS DE USO, na forma da legislação vigente.

10.1.4. Para  cálculo  dos  encargos  mensais  a  que  se  referem  os  itens  10.1.1  e  10.1.2  desta  Cláusula,  serão

considerados os valores máximos das potências medidas, integralizadas em intervalo de 15 minutos, pelo

SMF, tanto para o POSTO TARIFÁRIO PONTA como para o POSTO TARIFÁRIO FORA DE PONTA,  que

definirão o MUSD medido para cada um destes postos tarifários, Mp e Mfp, respectivamente, nos PONTOS DE

MEDIÇÃO.

10.1.5. As potências máximas medidas pelo SMF referidas no item 10.1.1 desta Cláusula, serão calculadas pela soma

das potências medidas, em intervalos de tempo coincidentes, em cada um dos pontos de medição.
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10.2. Ocorrendo alteração na forma de determinação dos encargos objeto deste CUSD, em especial dos ENCARGOS DE

USO e da cobrança de ultrapassagem da DEMANDA CONTRATADA, em virtude de regulamentação expedida pelo

Poder Concedente ou pela ANEEL, as PARTES, desde já, concordam que a mesma seja aplicada automaticamente a

este CUSD, bem como se obrigam a fazer os ajustes necessários para seu cumprimento.

10.3. Para efeitos legais, o valor anual deste CUSD corresponde ao valor anual dos ENCARGOS DE USO estabelecidos

neste instrumento.

10.4. Fica, desde já, acordado entre as PARTES que a ACESSANTE arcará com todos e quaisquer tributos por ela devidos,

nos termos da legislação tributária brasileira.

11. TARIFAS APLICÁVEIS E DA MODALIDADE TARIFÁRIA

11.1. As tarifas aplicáveis a DEMANDA CONTRATADA objeto do presente instrumento corresponderá àquelas definidas pela

ANEEL para a classe, subgrupo e tensão de fornecimento descrito nas Condições Específicas, válidas para a área de

concessão da ACESSADA, estando sujeitas a reajustes, revisões periódicas e extraordinárias, em conformidade com

as normas aplicáveis.

11.1.1. A tarifa não inclui os Impostos sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, Programa de Integração

Social - PIS e Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, devendo ser considerada a

alíquota correspondente, ou ainda qualquer outro tributo, calculado conforme a Legislação Aplicável.

11.2. Ao ACESSANTE serão aplicadas as disposições a respeito da Modalidade Tarifária escolhida e indicada nas Condições

Especificas acima, nos termos da legislação vigente aplicável, podendo ser:

a) Modalidade Tarifária Convencional: sem distinção horária, considerando-se, para o grupo A, tarifa única para

demanda de potência (R$/kW) e para o consumo de energia (R$/kW) e, para o grupo B, na forma monômia,

com tarifa aplicável ao consumo de energia (R$/MWh);

b) Modalidade Tarifária Horária Branca: com distinção horária, considera-se:

i. Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta, uma tarifa para o posto

tarifário intermediário e uma tarifa para o posto tarifário fora ponta.

c) Modalidade Tarifária Horária Azul: com distinção horária, considera-se:

i. Para demanda de potência (kW), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa para o posto

tarifário fora ponta; e

ii. Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa para o posto

tarifário fora ponta.

d) Modalidade Tarifária Horária Verde: com distinção horária, considera-se:

i. Para demanda de potência (kW), uma tarifa única; e

ii. Para o consumo de energia (MWh), uma tarifa para o posto tarifário ponta e uma tarifa para o posto

tarifário fora ponta.

11.2.1. A Modalidade Tarifária contratada poderá ser alterada, nas seguintes hipóteses:

a) a pedido do ACESSANTE, desde que a alteração precedente tenha sido anterior aos 12 (doz) últimos

ciclos de faturamento;

b) a pedido do ACESSANTE para enquadramento na modalidade tarifária horária branca, observadas

as disposições dos artigos 222 e 223 da REN 1.000/2021

c) a pedido do ACESSANTE, desde que o pedido seja apresentado em até 3 (três) ciclos completos de

faturamento posteriores à revisão tarifária da ACESSADA; ou

d) quando ocorrer alteração na DEMANDA CONTRATADA ou na tensão de fornecimento que impliquem

em novo enquadramento.

11.3. Fica acordado entre as partes que o horário de ponta será o intervalo indicado nas Condições Específicas deste CUSD,

exceção feita aos sábados, domingos, terça-feira de carnaval, sexta-feira da paixão, Corpus Christi, e os seguintes

feriados:
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Dia e Mês Feriados Nacionais Leis Federais

01 de janeiro Confraternização Universal 662, de 06/04/1949

21 de abril Tiradentes 662, de 06/04/1949

01 de maio Dia do Trabalho 662, de 06/04/1949

07 de setembro Independência 662, de 06/04/1949

12 de outubro Nossa Senhora Aparecida 6.802, de 30/06/1980

02 de novembro Finados 662, de 06/04/1949

15 de novembro Proclamação da República 662, de 06/04/1949

25 de dezembro Natal 662, de 06/04/1949

11.3.1. O  período  referente  ao  horário  fora  de  ponta  corresponde  ao  conjunto  de  horas  diárias  consecutivas  e

complementares àquelas definidas para o horário de ponta.

11.3.2. Fica  desde  já  entendido  entre  as  PARTES  que,  em  decorrência  do  horário  de  verão  por  determinação

governamental,  estabelecer-se-á  automaticamente  o  horário  de  ponta  acima  referido  como  sendo  aquele

destacado nas Condições Específicas, exceção feita aos sábados, domingos e feriados descritos na tabela

acima,  não  havendo,  para  tal  fim,  qualquer  necessidade  de  comunicação  prévia  a  ser  efetuada  pela

ACESSADA ao ACESSANTE.

11.4. A ACESSADA reserva-se o direito de alterar o horário de ponta mediante prévia comunicação ao ACESSANTE, por

escrito, na forma prevista neste CUSD.

11.5. Pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica a ACESSADA deve cobrar as tarifas homologadas

pela ANEEL nos processos tarifários.

11.5.1. As tarifas devem ser aplicadas de acordo com o tipo de usuário, o grupo e subgrupo, classe e subclasse e a

modalidade tarifária a que estiver enquadrada a unidade consumidora.

11.5.2. Quando a classificação da unidade consumidora implicar alteração da tarifa homologada aplicável, deverá ser

celebrado aditivo contratual.

12. COBRANÇA E DO PAGAMENTO

12.1. O faturamento será efetuado pela  ACESSADA em periodicidade  mensal,  observando-se toda a  legislação vigente

aplicável, principalmente os Capítulo XI e XII, "Da Fatura e do Pagamento" e "Do inadimplemento", respectivamente, da

Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

12.2. O faturamento da UNIDADE CONSUMIDORA do ACESSANTE dar-se-á observando-se as respectivas modalidades

bem como as condições abaixo postas, transcritas do artigo 294 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

12.2.1. Para a demanda faturável um único valor, correspondente ao maior valor dentre os definidos a seguir:

a) DEMDANDA CONTRATADA ou DEMANDA MEDIDA, exceto para UNIDADE CONSUMIDORA da classe rural

ou reconhecida como sazonal; ou

b) DEMANDA MEDIDA no  ciclo  de  faturamento  ou  10% (dez por  cento)  da maior  DEMANDA MEDIDA em

qualquer dos 11 (onze) ciclos de faturamento anteriores, no caso de UNIDADE CONSUMIDORA da classe

rural ou reconhecida como sazonal.

12.3. O faturamento da UNIDADE CONSUMIDORA participante do SCEE, aplicam-se as regras:

a) a) De faturamento estabelecidas para os demais consumidores sobre a diferença positiva entre o montante de

energia ativa consumido da rede e a energia compensada;

b) De faturamento de DEMANDA disposta neste contrato; e

c) De contratação e faturamento de demanda aplicáveis à central geradora que faça uso do mesmo ponto de

conexão para importar e injetar energia estabelecidas no §2º do art. 127, no §3º do art. 149 e no inciso II do

§1º do art. 294 da REN nº 1.000/2021
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12.4. A  ACESSADA  reconhecerá  a  sazonalidade,  para  fins  de  faturamento,  mediante  solicitação  do  ACESSANTE,

observados os requisitos e condições determinados pela legislação vigente, em especial o artigo 295 da Resolução

Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

a) O  consumidor  e  demais  usuários  terão  a  sazonalidade  reconhecida  para  fins  de  faturamento  mediante

solicitação do consumidor, desde que observados, de forma conjunta, os seguintes requisitos:

i. a energia elétrica deve ser destinada:

a) à atividade que utilize matéria-prima advinda diretamente da agricultura, da pecuária ou da pesca,

exceto o armazenamento e depósito; ou

b) à atividade de extração de sal ou de calcário para fins agrícolas;

ii. verificação, nos 12 ciclos completos de faturamento anteriores ao da análise, de valor menor ou igual

a 20% para a relação entre a soma dos quatro menores e a soma dos quatro maiores consumos de

energia elétrica ativa.

12.5. O ACESSANTE efetuará o pagamento na data de vencimento constante da fatura, sendo certo que, mediante prévia

autorização do ACESSANTE, poderá a ACESSADA consolidar todos os valores faturados referentes às UNIDADES

CONSUMIDORAS sob uma mesma titularidade em fatura que permita o pagamento do montante total de débitos por

meio de uma única operação.

12.5.1. O ACESSANTE se obriga a pagar à ACESSADA o valor  correspondente a DEMANDA CONTRATADA em

cada segmento horário,  ainda que deixe de  utilizá-la  total  ou  parcialmente,  segundo os critérios da tarifa

descrita nas Condições Específicas, a partir da data fixada para o início do fornecimento e durante todo o

período de vigência do presente instrumento.

12.5.1.1. O ACESSANTE declara-se ciente que, conforme definido nas normas aplicáveis, incidirá cobrança de

ULTRAPASSAGEM no caso de utilização da DEMANDA em montante superior ao limite de tolerância

previsto neste CONTRATO.

12.5.2. O ACESSANTE pagará à ACESSADA, o valor correspondente à demanda e ao consumo de energia reativa,

quando ocorrer o registro por  medição no ciclo de faturamento e em cada segmento horário,  de fator  de

potência inferior ao limite mínimo estabelecido.

12.5.3. A ACESSADA entregará mensalmente ao ACESSANTE uma Fatura de Energia Elétrica contendo o valor do

ENCARGO DE USO referente ao mês imediatamente anterior, para a liquidação na data do vencimento.

12.5.3.1. Para fins de quitação, valerão como recibos a autenticação mecânica ou o relatório emitido pelo

banco, que contém o número da transação eletrônica.

12.5.3.2. O não pagamento da Fatura de Energia Elétrica em seu vencimento ensejará atualização monetária

de  seu  valor  pela  variação  positiva  do  IPCA  –  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor,

compreendida no período entre o primeiro dia após o vencimento e o do efetivo pagamento, bem

como a incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da Conta e juros de mora de

1%  (um  por  cento)  ao  mês,  ‘’pro  rata  die‘’,  além  de  outros  valores  que  lhe  sejam  legalmente

atribuíveis.

12.5.3.3. A multa e os juros de mora dos quais tratam esta Cláusula não incidirão sobre a (i) Contribuição de

Iluminação  Pública  –  CIP,  sendo  a  esta  aplicada  as  multas,  atualizações  e  juros  de  mora

estabelecidos por lei específica; (ii) valores relativos às contribuições ou doações de interesse social;

e (iii) as multas e juros correspondentes às faturas inadimplidas em períodos anteriores.

12.5.3.4. A  ACESSADA,  mediante  prévia  comunicação  ao  ACESSANTE,  terá  o  direito  de  suspender  o

fornecimento de energia elétrica à UNIDADE CONSUMIDORA a partir do 15º (décimo quinto) dia,

contado da data do recebimento do reaviso de vencimento.

12.5.3.5. O pagamento da Fatura de Energia Elétrica em seu respectivo vencimento não poderá ser afetado

por discussões entre as PARTES, devendo a Fatura de Energia Elétrica ser regularmente paga pelo

ACESSANTE e a diferença, quando houver, constituir objeto de processamento independente e, tão

logo apurada, ser paga ou devolvida a quem de direito.

12.5.3.6. Os dispositivos desta Cláusula permanecerão válidos após a rescisão ou término deste CONTRATO,

por tanto tempo quanto seja necessário para que as obrigações sejam cumpridas.
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12.6. Caso o ACESSANTE deixe de liquidar os pagamentos estabelecidos neste contrato e as garantias apresentadas não se

mostrem eficazes, a ACESSADA poderá solicitar a inclusão do ACESSANTE no Cadastro de Inadimplentes dos órgãos

de proteção ao crédito, sem prejuízo das demais cominações de mora e multas estabelecidas neste Contrato.

12.6.1. O descumprimento por qualquer das PARTES das demais obrigações estabelecidas neste contrato, bem como

das  disposições  estabelecidas  nos  procedimentos  de  distribuição,  desde  que  não  sejam  sanadas

satisfatoriamente dentro dos prazos regulamentares estabelecidos e/ou acordados entre as PARTES, após

notificação  por  escrito  da  parte  adimplente  à  outra  parte,  enseja  o  direito  da  parte  adimplente  exigir  o

pagamento da parte inadimplente de multa no valor equivalente a 10% (dez por  cento) do valor anual do

contrato.

12.6.2. Sem prejuízo do disposto nesta cláusula, na hipótese do dano comprovadamente verificado ser superior ao

valor da multa, asPARTES acordam que poderá ser realizada a apuração de danos pela via judicial.

12.6.3. A parte que der causa a apuração de danos e/ou cobrança pela via judicial, deverá reembolsar o honorários

advocatícios e as custas judiciais arcads pla utra parte.

13. ULTRAPASSAGEM DA DEMANDA CONTRATADA

13.1. Na hipótese de utilização, pelo ACESSANTE, de montantes de DEMANDA superiores a DEMANDA CONTRATADA,

poderá  a  ACESSADA  suspender  o  fornecimento  de  energia  elétrica,  sem  prejuízo  da  reparação  dos  danos

comprovadamente causados pelo ACESSANTE à ACESSADA ou a terceiros e demais penalidades previstas neste

CUSD.

13.1.1. Quando aplicável,  sem prejuízo do disposto na cláusula acima, fica estabelecido o limite de tolerância de

ULTRAPASSAGEM da DEMANDA CONTRATADA descrito nas Condições Específicas.

13.1.2. Considerando o limite de tolerância de ULTRAPASSAGEM previsto acima e sem prejuízo da aplicação da

subcláusula 13.1 acima, nos termos do artigo 301 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, as Partes

acordam que, quando os montantes de demanda de potência ativa medidos excederem em mais de 5% (cinco

por  cento)  os  valores  contratados,  bem  como  terá  adicionado  ao  faturamento  regular  a  cobrança  pela

ULTRAPASSAGEM conforme a seguinte redação:

DULTRAPASSAGEM (p) = [PAM(p) - PAC(p)] x 2x VRDULT (p)

Onde:

DULTRAPASSAGEM (p) = valor correspondente à demanda de potência ativa excedente, por

posto tarifário "p", quando cabível, em Reais (R$);

PAM(p)  =  demanda de  potência  ativa medida,  em cada posto  tarifário  "p"  no período de

faturamento, quando cabível, em quilowatt (kW);

PAC(p)  =  demanda  de  potência  ativa  contratada,  por  posto  tarifário  "p"  no  período  de

faturamento, quando cabível, em quilowatt (kW)

VR DULT (p) = valor de referência equivalente às tarifas de demanda de potência aplicáveis

aos subgrupos do grupo A;

p = indica posto tarifário ponta ou fora de ponta para as modalidades tarifárias horárias ou

período de faturamento para a modalidade tarifária convencional binômia.

13.2. A título de cobrança por ultrapassagem, nos termos do artigo 301 Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021, deve ser

aplicado à parcela do MUSD medido superior ao MUSD contratado um valor de referência equivalente a duas vezes as

parcelas de potência da TUSD aplicável ao acessante, sem a incidência de eventuais descontos, nos casos em que:

a) o valor de MUSD medido for superior a cento e dez por cento do MUSD contratado, quando o acessante for

outra distribuidora; e

b) o valor de MUSD medido for superior a cento e um por cento do MUSD contratado, quando o acessante for

central geradora.

13.2.1. A eventual  cobrança por ultrapassagem deve ocorrer simultaneamente à cobrança do encargo de uso do

sistema de distribuição em caráter permanente, calculado segundo os critérios desta Resolução.
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13.2.2. Na  hipótese  de  contratação  simultânea  de  acesso  em  caráter  permanente  para  atendimento  a  unidade

consumidora  diretamente  conectada  a  central  geradora  e  de  reserva  de  capacidade,  a  cobrança  por

ultrapassagem deve considerar simultaneamente os MUSDs contratados em caráter permanente e de reserva

de capacidade conforme regra específica desta Resolução.

14. ENERGIA E DEMANDAS REATIVAS

14.1. O Fator  de Potência  de referência "FR",  indutivo ou capacitivo,  terá  como limite  mínimo permitido para a unidade

consumidora o valor de 0,92.

14.1.1. Os montantes de energia elétrica e demanda de potência reativas que excederem o limite permitido, serão

adicionados ao faturamento regular considerando a equação e as condiçes definidas na legislação vigente

aplicável, em especial na Seção VIII do Capítulo X da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

14.1.2. Fica estabelecido que no intervalo entre as 23h30 (vinte e três horas e trinta minutos) e 06h30, sendo que

durante 06h (seis horas) consecutivas, serão registrados os valores de fator de potência capacitivo, sendo que,

no período complementar, o registro será do fator de potência indutivo, ambos inferiores ao estabelecido pelas

normas vigentes.

14.2. O Fator de Potência para ACESSANTE com central geradora, na utilização do SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, deve

observar o limite de 0,92 para consumidor e os percentuais limites definidos nos procedimentos de rede para cada tipo

de gerador.

15. GARANTIA PARA A CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO

15.1. Quando do inadimplemento do ACESSANTE de mais de uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses, sem

prejuízo da exigibilidade de quitação dos débitos, faculta-se à ACESSADA exigir o oferecimento de garantias, limitadas

ao valor inadimplido, nos termos do artigo 345 da Resolução ANEEL nº 1.000/2021.

15.1.1. Para  o  ACESSANTE  Potencialmente  Livre  a  ACESSADA  poderá,  alternativamente  à  grantia,  exigir  a

apresentação de Contrato de Compra de Energia no ambiente de contratação livre. Para tanto, a ACESSADA

deve notificar o ACESSANTE Potencialmente Livre, de forma escrita, específica e com entrega comprovada,

informando os valores em atraso, com os acréscimos cabíveis, assim como a possibilidade de encerramento da

relação de consumo decorrente da não quitação dos débitos.

15.1.2. Essa garantia não se aplica ao consumidor que seja prestador de serviços públicos essenciais ou cuja unidade

consumidora pertença à classe residencial ou subclasse rural-residencial da classe rural.

15.2. Caso o processo de migração do Consumidor Potencialmente Livre para o ACL não se conclua por motivo não

imputável à ACESSADA, esta, após o término do período de fornecimento estabelecido no CCER, ficará autorizada a

efetuar o faturamento e a cobrança mensal, em substituição à suspensão do fornecimento de energia elétrica, de valor

referente ao ressarcimento pelas repercussões financeiras incorridas.

15.2.1. O valor referente ao ressarcimento pelas repercussões financeiras incorridas, de que trata o item 15.2, será

calculado mediante a multiplicação da energia efetivamente fornecida pela diferença, se positiva, entre o Preço

de Liquidação de Diferenças -  PLD médio mensal publicado pela CCEE e o custo médio de aquisição de

energia  elétrica  pela  ACESSADA,  considerado  nos  processos  de  reajuste  tarifário,  acrescidos  os  tributos

incidentes.

16. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

16.1. A ligação de geradores de energia elétrica de propriedade do ACESSANTE, em paralelo com o sistema da ACESSADA,

será permitida apenas mediante a prévia análise e aprovação pela ACESSADA, estando sujeita às respectivas normas

e instruções de operação.

16.2. Para  suprir  eventuais  deficiências  do  sistema  de  geração  própria,  o  ACESSANTE  classificado  como  Produtor

Independente/Autoprodutor  poderá contratar  com a ACESSADA a Reserva de  Capacidade e Energia  Associada à

Reserva de Capacidade, nos termos da Resolução ANEEL nº 1.000/2021.

16.3. A  inobservância  dos  termos  da  subcláusula  16.1  implicará  a  suspensão  do  fornecimento  de  energia  elétrica  ao

ACESSANTE, que será responsabilizado por quaisquer danos porventura causados à ACESSADA e/ou a terceiros.

16.4. As centrais geradoras interessadas em cadastramento com vistas à habilitação técnica para participação em leilões de

energia no Ambiente de Contratação Regulada - ACR devem formalizar solicitação à ACESSADA para obtenção do

Documento de Acesso para Leilão - DAL, observando responsabilidades, critérios e prazos estabelecidos no PRODIST.

17. PULSOS DE POTÊNCIA E SINCRONISMO
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17.1. A ACESSADA, a seu critério e mediante solicitação do ACESSANTE e disponibilidade do medidor, poderá fornecer

pulsos de potência para a UNIDADE CONSUMIDORA, nos limites da legislação vigente.

17.1.1. Serão de responsabilidade do ACESSANTE os eventuais custos relativos a liberação do pulso, à adaptação e

manutenção dos equipamentos de medição para fornecimento de pulsos de potência.

17.1.2. A ACESSADA ficará isenta de qualquer responsabilidade na hipótese de ocorrerem defeitos nos equipamentos

de medição que possam causar problemas no fornecimento dos pulsos de potência, ou qualquer outro sinal

gerado pela medição, utilizados pelo ACESSANTE.

17.1.3. O ACESSANTE será comunicado quando necessária a interrupção do fornecimento de sinais por ocasião de

manutenção ou aferição dos equipamentos de medição que, a critério da ACESSADA, se façam necessários

para cumprir a prestação de seus serviços.

18. QUALIDADE E CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO

18.1. A  ACESSADA obriga-se,  ainda,  a  manter  os  índices  mínimos  de qualidade  relativos aos  serviços de  distribuição,

estabelecidos pela ANEEL nos processos de Revisão Tarifária Periódica, desde que o ACESSANTE não ultrapasse o

montante de capacidade contratada.

18.1.1. Caso fique comprovado o não atendimento, pela ACESSADA, dos referidos índices mínimos de qualidade, a

mesma se sujeita ao pagamento das penalidades previstas na legislação aplicável.

18.2. Quando  aplicável,  a  ACESSADA  informará  ao  ACESSANTE,  pela  imprensa  ou  mediante  comunicação  direta,  as

interrupções do fornecimento necessárias à execução de serviços de melhorias, ampliação ou manutenção preventiva

de suas instalações, nos prazos estabelecidos pelas normas vigentes aplicáveis.

18.3. As  interrupções  de  caráter  emergencial  independerão  de  comunicação  prévia.  Neste  caso  e  naquelas  situações

previstas na legislação, não caberá à ACESSADA o ressarcimento de qualquer prejuízo que o ACESSANTE venha a

sofrer em consequência dessas interrupções.

18.4. O  ACESSANTE  tenderá  às  determinações  dos  setores  de  operação  da  ACESSADA,  inclusive  em  condições  de

emergência, desligando ou reduzindo a carga ou transferindo a alimentação para o ramal de reserva,  quando este

existir.

18.5. Os prejuízos reclamados pelo ACESSANTE, atribuíveis a interrupções, variações e ou perturbações do fornecimento de

energia  poderão  ser  indenizados  pela  ACESSADA,  desde  que  presente  e  comprovado  o  nexo  causal,  além  de

observada a legislação e/ou regulamentação sobre o assunto. São excludentes da responsabilidade da ACESSADA, as

interrupções, variações e/ou perturbações dentro dos limites estabelecidos pelo poder concedente, bem como aquela

atribuíveis a casos fortuitos, de força maior ou à ação de terceiros.

18.6. Nos casos de necessidade de realização, pela ACESSADA, de serviços de melhorias ou ampliação em suas redes, ou

para desenvolver trabalhos de manutenção preventiva ou corretiva de ordem técnica ou de segurança das instalações

e/ou em situações de emergência, em que haja necessidade de interromper o fornecimento, a ACESSADA ficará isenta

de  qualquer  responsabilidade  pela  descontinuidade  do  fornecimento,  não  sendo  caracterizado,  portanto,  como

descontinuidade de serviço, de acordo com o § 3º do artigo 6º da Lei 8.987/95.

18.7. Também não se caracteriza como descontinuidade do serviço as hipóteses de suspensão do fornecimento efetuadas

nas situações e termos previstos nos regulamentos e legislação que regem o setor elétrico, em razão da prevalência do

interesse da coletividade.

18.8. O ACESSANTE deve realizar a operação e manutenção de suas instalações de forma a não interferir na qualidade de

fornecimento dos demais acessantes.

18.9. O ACESSANTE deve manter os ajustes da proteção de suas instalações conforme disposições dos PROCEIMENTOS

DE DISTRIBUIÇÃO, normas e recomendação da ACESSADA e, quando aplicáveis, dos PROCEDIMENTOS DE REDE.

19. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO

19.1. ou outras situações que, a critério da ACESSADA, possam de alguma forma colocar em risco o sistema elétrico, a

ACESSADA poderá interromper o fornecimento de energia elétrica, de forma imediata, independente de notificação,

quando:

a) constatada ligação clandestina que permita a utilização de energia elétrica sem que haja relação de consumo;

ou

b) revenda  ou  fornecimento  pelo  ACESSANTE  a  terceiros  da  energia  disponibilizada  e  fornecida  pela

ACESSADA, sem autorização federal para tanto; ou
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c) constatada deficiência técnica ou de segurança na unidade consumidora que caracterize risco iminente de

danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do sistema elétrico.

19.1.1. Quando for constatado o fornecimento de energia elétrica a terceiros por aquele que não possua outorga

federal para distribuição de energia elétrica, a ACESSADA interromperá, de forma imediata, a interligação

correspondente, ou, havendo impossibilidade técnica, suspenderá o fornecimento da unidade consumidora da

qual provenha a interligação.

19.2. Sem prejuízo de outras hipóteses descritas na legislação específica do setor elétrico, poderá a ACESSADA suspender

o fornecimento por razões de ordem técnica ou de segurança na UNIDADE CONSUMIDORA, precedida da notificação,

nos seguintes casos:

a) Quando se verificar impedimento ao acesso de empregados e prepostos da ACESSADA em qualquer local

onde se encontrem condutores e aparelhos de propriedade desta, para fins de leitura, substituição de medidor,

bem como para inspeções necessárias.

b) Pela inexecução das correções indicadas no prazo informado pela ACESSADA, quando da constatação de

deficiência não emergencial na UNIDADE CONSUMIDORA, em especial  no padrão de entrada de energia

elétrica;

c) Pela inexecução das adequações indicadas no prazo informado pela ACESSADA, quando, à sua revelia, o

ACESSANTE utilizar  na UNIDADE CONSUMIDORA carga que  provoque  distúrbios  ou  danos  ao  sistema

elétrico de distribuição, ou ainda às instalações e equipamentos elétricos de outros acessantes/consumidores;

d) Não pagamento da fatura relativa à prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica ou de

quaisquer serviços cobráveis nos termos previstos pelo regulamento e/ou legislação do setor, ficando impedida

a suspensão do fornecimento decorridos 90 (noventa) dias da data da fatura vencida e não paga, exceto

quando comprovado impedimento da sua execução por  determinação de medida judicial  ou outro  motivo

justificável, ficando suspensa a contagem pelo período do impedimento.

e) Pelo  recebimento  por  parte  da  ACESSADA,  de  comunicação  formal  da  Câmara  de  Comercialização  de

Energia Elétrica - CCEE, quanto ao desligamento do ACESSANTE da referida Câmara, quando aplicável.

f) No caso de descumprimento no oferecimento e manutenção de garantias.

g) O não pagamento de prejuízos causados nas instalações da ACESSADA, vinculados a prestação do serviço

público de energia elétrica, cuja a responsabilidade tenha sido imputada ao ACESSANTE.

19.3. As PARTES deverão observar sempre os prazos, formas e condições, tanto para notificação quanto para resposta do

ACESSANTE, encontrados na legislação vigente aplicável, em especial nos PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO.

19.4. Nos casos em que a suspensão de fornecimento perdurar por mais de um ciclo de faturamento, a ACESSADA efetuará

a cobrança dos valores em aberto enquanto vigente a relação contratual existente entre as PARTES.

19.5. A ACESSADA poderá, ainda, suspender o fornecimento de energia elétrica objeto deste CUSD, sempre que houver

recusa injustificada do ACESSANTE em celebrar contratos e aditivos pertinentes, respeitados os requisitos do artigo

144 da Resolução Normativa ANEEL nº 1.000/2021.

20. ENCERRAMENTO CONTRATUAL

20.1. Sem prejuízo da cobrança de eventuais penalidades devidas nos termos da legislação aplicável ou previstas neste

instrumento, o encerramento da relação contratual entre a ACESSADA e o ACESSANTE deve ocorrer nas seguintes

circunstâncias:

i. mediante acordo entre as PARTES;

ii. o desligamento da ACESSANTE inadimplente na Câmara de Comercialização de energia Elétrica (CCEE),

importa em rescisão concomitante do presente CUSD;

iii. por falência, ou insolvência civil de qualquer das PARTES, ou alteração social ou modificação da finalidade ou

da estrutura da ACESSANTE, o que implicará rescisão automática, independente de aviso prévio;

iv. pela ACESSANTE, em caso de continuidade de um CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR que impossibilite a

ACESSADA de cumprir as obrigações previstas neste CUSD por período superior a 180 (cento e oitenta) dias;

v. por qualquer das PARTES, caso uma PARTE venha a ter revogada ou,  caso vencida, não seja renovada

qualquer aprovaçãoo auorização regulatória necessária à condução de seus negócios e cumprimento de suas

obrigações contratuais;
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vi. ação da ACESSADA, quando houver solicitação de fornecimento formulado por novo interessado referente à

mesma unidade consumidora, observados os requisitos previstos no art. 138 da Resolução Normativa ANEEL

nº 1.000/2021.

20.1.1. Faculta-se à ACESSADA o encerramento da relação contratual quando ocorrer o decurso do prazo de 2 (dois)

ciclos  completos  de  faturamento  após  a  suspensão  regular  e  ininterrupta  do  fornecimento  à  unidade

consumidora,  desde  que  o  ACESSANTE  seja  notificado  com antecedência  mínima  de  15  (quinze)  dias,

respeitando-se o disposto na legislação aplicável, em especial o artigo 70 da REN 1.000/2021.

20.2. A rescisão do presente CONTRATO, em qualquer hipótese, não libera as PARTES das obrigações devidas até a sua

data e não afeta ou limita qualquer direito que, expressamente ou por sua natureza, deva permanecer em pleno vigor e

efeito após a data de rescisão ou que dela decorra, em especial no que se refere a valores devidos pelo ACESSANTE à

ACESSADA a título de ENCARGO DE USO ou ainda eventuais penalidades.

20.3. O encerramento contratual  antecipado,  seja por  culpa da ACESSANTE,  ou seja, por  decisão unilateral  desta, nos

termos do item "vi" da subcláusula 20.1 acima, implica, sem prejuízo de outras estabelecidas pelas normas vigentes, as

seguintes cobranças:

i. valor correspondente ao faturamento de toda DEMANDA CONTRATADA subsequente à data do encerramento

contratual antecipado, limitado a 3 (três) meses para os subgrupos AS e A4, e limitado a 6 (seis) meses para

os demais, para os postos horários de ponta e fora de ponta, quando aplicável; e

ii. valor correspondente ao faturamento do montante mínimo disposto no art. 148 da REN 1000, pelos meses que

faltam para o término da vigência do contrato além do período cobrado na alínea "a" do inciso I, sendo que

para a modalidade tarifária horária azul a cobrança deve ser realizada apenas para o posto tarifário fora de

ponta.

iii. Caso  tenha  havido  a  realização  de  investimentos  em  obras  para  atendimento  à  solicitação  inicial  do

consumidor,  que ainda não  estejam totalmente amortizados,  relativos  ao  encardo de  responsabilidade  da

distribuidora,  o  ACESSANTE  deve  ressarcir  a  acessada  pelo  investimento  não  amortizado,  nos  termos

dispostos no Art. 143 da REN 1.000/2021

20.4. A ACESSANTE declara-se ciente que as cobranças acima apenas não se aplicarão caso o encerramento antecipado

dê-se:

i. por culpa da ACESSADA; ou

ii. decisão do Poder Concedente e/ou ANEEL que não decorra de culpa da ACESSANTE;

21. ENCARGOS DE CONEXÃO

21.1. Os Encargos de Conexão se constituirão nos valores devidos pelo ACESSANTE à ACESSADA por serviços relativos

às Instalações de Conexão ou ao Sistema de Medição para Faturamento, cuja responsabilidade financeira seja do

ACESSANTE.  Excluem-se  dos  Encargos  de  Conexão  os  custos  do  medidor  principal,  dos  transformadores  de

instrumentos e do comissionamento do Sistema de Medição para Faturamento, cuja responsabilidade financeira é da

ACESSADA.

21.2. O ACESSANTE  pagará a ACESSADA  os Encargos de Conexão, conforme descrição,  e valor  indicados  nos itens

específicos deste CUSD, e de acordo com disposto nos parágrafos abaixo:

21.2.1. Pelo  serviço  de  comunicação  de  dados,  o  ACESSANTE  pagará:  Encargos  de  Conexão  relacionados  à

comunicação de dados para a CCEE e Encargos de Conexão relacionados ao monitoramento dos dados

enviados/recebidos pela CCEE.

21.2.2. Caso a ACESSADA, mediante acordo entre as PARTES, realize a manutenção e operação das Instalações de

Conexão de  propriedade do ACESSANTE,  o  ACESSANTE  pagará Encargos  de  Conexão  relacionados à

operação e à manutenção das Instalações de Conexão.

21.2.3. Caso a ACESSADA, a pedido do ACESSANTE, preste algum dos serviços mencionados na Cláusula 17 deste

instrumento, o ACESSANTE pagará o valor definido na regulamentação em vigor.

21.3. Em  caso  de  prorrogação  automática  da  vigência  contratual,  os  valores  dos  Encargos  de  Conexão  devidos  pelo

ACESSANTE devem ser atualizados a cada 12 (doze) meses, conforme a variação acumulada anual do índice IPCA -

Índice Nacional de Preços ao Consumidor, a contar da data de início da vigência deste Contrato.

21.4. Os Encargos de Conexão podem ser revistos, para mais ou para menos, a qualquer tempo e mediante negociação

entre as PARTES.
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21.4.1. Especificamente os Encargos  de Conexão relacionados  à  comunicação  de  dados,  por  constituírem mero

repasse de custos poderão ser alterados pela ACESSADA a qualquer tempo, no caso de modificação dos

custos cobrados pela operadora de telecomunicações local, mediante celebração de Termo Aditivo.

21.5. O disposto nesta cláusula somente se aplica ao consumidor Livre ou Potencialmente Livre.

22. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

22.1. Nenhuma das PARTES será considerada inadimplente ou responsável perante a outra Parte, nos termos deste CUSD,

ou perante terceiros, por eventos de inadimplemento resultantes, direta ou indiretamente de hipóteses de Caso Fortuito

ou Força Maior.

22.1.1. Conceitua-se "Hipóteses de Caso Fortuito ou Força Maior" como qualquer fato imprevisível que esteja fora do

controle de qualquer das Partes deste CUSD, ou, se previsível, que esteja fora do controle de qualquer das

Partes e cujos efeitos não possam ser evitados por tal Parte, na forma prevista no artigo 393, parágrafo único

do  Código  Civil,  incluindo,  mas  sem  limitação:  cataclismos,  condições  meteorológicas  excepcionais  e

imprevisíveis, guerras declaradas, tumultos ou terremotos.

22.1.2. Não  constituem  Hipóteses  de  Caso  Fortuito  ou  Força  Maior:  (i)  dificuldades  econômicas,  (ii)  alteração

dasondições de mercado, (iii) demora no cumprimento por qualquer das Partes de obrigação contratual.

22.2. Caso alguma das PARTES não possa cumprir qualquer de suas obrigações por motivo de caso fortuito ou força maior, o

presente CUSD permanecerá em vigor, ficando a obrigação afetada suspensa por tempo igul a de duraão do vent na

extensão dos seus efeitos.

23. DO COMPROMISSO DE INTEGRIDADE

As PARTES reconhecem e se comprometem a firmar o Anexo – Compromisso com Integridade, cujas disposições

estabelecem premissas éticas e obrigações destinadas ao combate à corrupção, consideradas parte integrante deste

instrumento.

24. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

24.1. ACEPÇÕES

24.1.1. As Partes obrigam-se  a  atuar  no presente  instrumento,  quer  seja  através de seus  representantes  legais,

colaboradores ou por terceiros que participem diretamente ou por determinação destes, em conformidade com

a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei nº 13.709/2018, de 14 de agosto de 2018 (“LGPD”), além das

demais  normas,  regulamentos  e  decretos  relacionados  com  a  matéria  e  adotados  pelas  competentes

autoridades  de  proteção  de  dados,  assim  como  as  determinações  de  órgãos  reguladores/fiscalizadores

competentes emitidos posteriormente a assinatura deste instrumento (“Legislação Aplicável”).

24.1.2. Todos os termos capitalizados serão interpretados conforme sua respectiva definição na LGPD e de acordo

com as interpretações e definições estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (“ANPD”).

24.2. OBRIGAÇÕES GERAIS - O RECEPTOR comprometer-se a:

24.2.1. Compromete-se a cumprir a Legislação Aplicável, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão,  a

Equatorial Energia em situação de infração da referida legislação.

24.2.2. Declara  possuir  inequívoca  ciência  de  que  é  de  sua  exclusiva  responsabilidade  a  utilização  dos  Dados

Pessoais obtidos através da relação contratual firmada com a Equatorial Energia que não será, em qualquer

hipótese, responsabilizada pelo Tratamento indevido dos dados a seu cargo ou por terceiros relacionados à

ACESSANTE.

24.2.3. Compromete-se  a  não  utilizar  qualquer  Dado  Pessoal  que  lhe  foi  fornecido  para  finalidade  diversa  da

avençada neste documento, e somente poderá tratar Dados Pessoais a fim de cumprir suas obrigações com

base  neste  instrumento  ou  conforme  as  instruções  da  Equatorial  Energia,  jamais  para  qualquer  outro

propósito.

24.2.4. Compromete-se  a  tratar  os  Dados  Pessoais  de  acordo  e  exclusivamente  com  o  escopo  descrito  neste

instrumento. Quando a ACESSANTE atuar em nome da Equatorial Energia e mediante instruções desta, caso

considere que não possui informações suficientes para o Tratamento dos Dados Pessoais constante neste

documento, ou que uma instrução infringe a Legislação Aplicável, a ACESSANTE deverá notificar a Equatorial

Energia e aguardar novas instruções.

24.2.5. Compromete-se a cooperar com a Equatorial Energia para garantir o cumprimento tempestivo de todos os

comandos da Legislação Aplicável.
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24.2.6. Compromete-se a não criar versões,  dar acesso ou modificar os Dados Pessoais recebidos da Equatorial

Energia e, ainda, deverá destruir e/ou deletar todos os Dados Pessoais que tenha recebido ao término deste

contrato mediante orientações da Equatorial Energia.

24.2.7. Compromete-se a submeter requisições feitas pelos Titulares dos dados, autoridades competentes, incluindo a

ANPD, ou terceiros à apreciação da Equatorial Energia para adoção das providências.

24.2.8. Compromete-se a não compartilhar com terceiros os Dados Pessoais que tratar no âmbito deste instrumento,

exceto  se  houver  autorização  expressa  da  Equatorial  Energia  se  for  estritamente  necessário  para  o

cumprimento das presentes obrigações contratuais, ou em virtude de determinação legal ou regulatória.

24.2.9. Na  hipótese  de  a  ACESSANTE  compartilhar  ou  transferir  Dados  Pessoais  relacionados  ao  presente

instrumento,  deverá  garantir  a  confidencialidade,  disponibilidade  e  integridade  dos  Dados  Pessoais  e

observância à Legislação Aplicável, responsabilizando-se por todas as ações e/ou omissões realizadas por

terceiros, relativas ao tratamento de Dados Pessoais, como se as tivesse realizado;

24.2.10. Ao final deste contrato, seja por término do prazo inicial, pelo término de qualquer período adicional acordado

entre  as  partes ou  mediante pedido  de rescisão  antecipada,  ou ainda a qualquer  tempo, a ACESSANTE

deverá devolver ou eliminar de forma segura e definitiva os Dados Pessoais recebidos em virtude do Contrato,

a exclusivo critério da ACESSADA, inclusive eventuais cópias;

24.2.11. Caso  a  ACESSADA  necessite  da  comprovação  do  descarte  e  dos  meios  adotados  para  tal,  deverá  a

ACESSANTE proceder com a disponibilização por meio de relatório ou outro meio de registro ajustado entre

AS PARTES;

24.2.12. A ACESSANTE se compromete a disponibilizar quando requisitado pela ACESSADA, dentro do prazo de até

10  (dez)  dias  úteis,  os  documentos  que  demonstrem  o  cumprimento  às  obrigações  estabelecidas  na

Legislação Aplicável, neste Contrato ou nas instruções da ACESSADA, exceto quando em virtude da lei o

prazo  deva  ser  inferior,  sendo  facultado  à  ACESSADA  ,ainda,  a  realização  de  auditorias,  à  sua

discricionariedade,  ao  menos,  01 (uma)  vez ao  ano,  por  si  ou  mediante  terceiros  por  ela  indicados,  nos

documentos ou sistemas da ACESSANTE, desde que haja comunicação prévia com pelo menos 15 (quinze)

dias  de  antecedência,  devendo a  ACESSADA garantir  o  mínimo de interferência  possível  nas atividades

ordinárias da ACESSANTE.

24.3. SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS - O RECEPTOR comprometer-se a:

24.3.1. Implementar as medidas técnicas e organizacionais apropriadas para proteger os Dados Pessoais fornecidos

pela Equatorial Energia utilizando tecnologias avançadas, considerando o custo de aplicação, a natureza, a

abrangência, o contexto e as finalidades do tratamento, bem como os riscos apresentados pelo Tratamento,

em particular, devidos à destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada dos Dados Pessoais, de

forma acidental ou ilegal, ou ao acesso aos Dados Pessoais transmitidos, armazenados, ou outra forma de

Tratamento nos termos do Art. 46 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (“Incidente”).

24.3.2. Atender ou ultrapassar as exigências da Legislação Aplicável e medidas de segurança correspondentes com

as regras de boas práticas e políticas de privacidade adotadas pela Equatorial Energia. .

24.3.3. Em caso de Incidente de segurança referente aos Dados Pessoais a seu cargo, informar à Equatorial Energia,

por escrito, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas a contar do momento em que tomou ciência,

comunicando no mínimo as seguintes informações:

i. data e hora do Incidente;

ii. data e hora da ciência;

iii. relação dos tipos de dados afetados pelo Incidente;

iv. número de Titulares afetados (volumetria do Incidente);

v. a informação quanto aos Titulares dos dados afetados;

vi. os riscos relacionados ao Incidente;

vii. as medidas que foram ou serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do Incidente;

viii. a indicação das medidas de segurança técnicas e administrativas  utilizadas para a proteção dos

dados;

ix. os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter ocorrido dentro do prazo de 48 (quarenta e

oito) horas;
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x. dados de contato de seu Encarregado ou, não havendo Encarregado, de outra pessoa junto à qual

seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido; e

xi. descrição das possíveis consequências do evento.

24.3.4. A ACESSANTE responderá solidariamente pelo Incidente, exceto nos casos em que dê causa exclusivamente

ou por terceiros por si engajados no Tratamento de Dados relativos ao presente instrumento, situação em que

responderá integralmente pelo Incidente.

24.4. DA RESPONSABILIDADE

24.4.1. Na hipótese de a  ACESSANTE deixar  de observar  a  Legislação Aplicável,  as disposições contidas neste

instrumento, ou as instruções lícitas impostas pela Equatorial Energia, incidirá na obrigação de indenizar a

Equatorial Energia e terceiros porventura impactados, pelas perdas e danos, suportando as consequências do

referido descumprimento, incluindo mas não se limitando ao resultado de reclamações,  ações judiciais ou

procedimentos  administrativos  ou  arbitrais  que  venham a  ser  propostas  em  face  da  Equatorial  Energia,

despesas  processuais  judiciais,  administrativas,  arbitrais  e  honorários  advocatícios  despendidos  para  sua

defesa, em qualquer instância ou tribunal,  multas, inclusive, mas não se limitando àquelas aplicadas pela

ANPD, além de qualquer outra situação que exija o desembolso de valores, inclusive as de ordem moral ou

concorrencial, bem como as de responsabilidades civil e criminal, conforme previsão contida no arts. 153, 154,

154-A do Código Penal Brasileiro, as quais serão apuradas em regular processo judicial ou administrativo.

24.1.2. Mesmo após o término da vigência deste instrumento, as obrigações da ACESSANTE, enquanto Agente de

Tratamento, perdurarão enquanto realizar atividades de Tratamento de Dados Pessoais a que tiver acesso em

decorrência deste instrumento.

25. CONFIDENCIALIDADE

25.1. As  PARTES  concordam  que  todas  as  informações  e  dados  disponibilizados  à  outra  PARTE  serão  considerados

confidenciais não podendo ser divulgadas para terceiros sem consentimento escrito da PARTE reveladora, sendo certo

que a confidencialidade do presente instrumento não será aplicável a informações que:

a) sejam ou se tornem de domínio público, desde que tal fato não decorra de violação, por uma das PARTES,

das disposições contidas neste CUSD;

b) sejam divulgadas em resposta a uma ordem judicial ou administrativa válida e somente na medida da aludida

ordem,  ressalvado,  no  entanto,  que  a  PARTE  obrigada  judicialmente  notificará  a  PARTE reveladora  das

informações confidenciais, por escrito,  da ordem e permitirá que a reveladora tente conseguir  uma ordem

protetora adequada;

c) sejam aprovadas para divulgação por autorização prévia e por escrito da PARTE reveladora das informações

confidenciais;

d) sejam  prestadas  mediante  exigência  legal  ao  ONS  e  à  ANEEL,  requeridas  em  conformidade  com  os

PROCEDIMENTOS DE REDE e com os PROCEDIMENTOS DE DISTRIBUIÇÃO.

26. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

26.1. O fornecimto de energia elétrica de que trata o  presente CUSD está subordinado,  tanto às normas do serviço de

energia elétrica, que prevalecero nos casos omissos u em eventuais divergências, como às determinações emanadas

do poder público competente aplicáveis à espécie.

26.1.1. Quaisquer modificações supervenientes nas referidas nomas, que venham a repercutir no presente CUSD,

inclusive reajustes e revisões tarifárias, considerar-se-ão automática e imediatamente aplicáveis,

independentemente de aviso prévio ou comunicação.

27. DISPOSIÇÕES DIVERSAS

27.1. O  ACESSANTE  deverá  manter  os  dados  cadastrais,  assim  como  os  meios  de  comunicação,  atualizados  junto  à

ACESSADA.

27.2. Este CONTRATO é reconhecido pelo ACESSANTE como título executivo, na forma do artigo 784, III, do Código de

Processo Civil, para efeito de cobrança de todos e quaisquer valores decorrentes das obrigações aqui contempladas,

valores estes apurados mediante simples cálculo aritmético.

27.3. Os itens L, M e N deste CONTRATO deverão ser preenchidos quando o ACESSANTE for submetido à Lei de Licitações

e Contratos, exclusivamente.
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27.4. Caso o ACESSANTE submeta-se à Lei de Licitações e Contratos poderá fornecer dados para preenchimento dos itens

L, M e N deste CONTRATO.

27.5. Os itens O e P deste CONTRATO deverão ser preenchidos, exclusivamente, quando o ACESSANTE for CENTRAL

GERADORA.

27.6. O campo DEMANDA CONTRATADA constante nos itens específicos deste CUSD deverá ser preenchido quando o

ACESSANTE for optante pelo faturamento do grupo A, exclusivamente. No caso de cliente optante pelo faturamento no

grupo B, este campo deverá ficar em branco, uma vez que este não tem contratação de demanda conforme resolução.

27.7. As alterações ao presente CUSD somente poderão ser consideradas como válidas e eficazes se forem realizados por

escrito e assinadas por representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) das Partes.

27.8. As Condições de Uso de Reserva de Capacidade poderão ser alteradas através da assinatura de aditivo a este CUSD,

concomitantemente.

27.9. A declaração de nulidade de qualquer das disposições deste CUSD não o invalida em sua integralidade, permanecendo

em vigor as demais disposições não atingidas pela declaração de nulidade.

27.10. Os  direitos  e  obrigações  decorrentes  deste  CUSD  se  transmitem  aos  sucessores  e  cessionários  das  partes

contratantes,  ficando estabelecido que nenhuma cessão ou  transferência feita  pelo  ACESSANTE terá validade,  se

antes não for formalmente aceita pela ACESSADA.

27.11. A partir da data de vigência deste CUSD ficam rescindidos, para todos os fins e efeitos de direito, outros contratos

anteriormente  celebrados  entre  as  partes  para  estes  mesmos  fins,  e/ou,  cuja  vigência  venha  se  prorrogando

tacitamente até a presente data, ressalvado o cumprimento de obrigações inadimplidas ou que sejam supervenientes à

rescisão

27.12. A eventual abstenção pelas partes do exercício de quaisquer direitos decorrentes deste CUSD não será considerada

novação ou renúncia.

27.13. A ACESSANTE declara, para todos os fins de direito, que adota as medidas necessárias na sua organização para:

(i) promover as boas práticas no apoio e respeito a proteção dos direitos humanos;

(ii) evitar incorrer em qualquer forma de abusos dos direitos;

(iii) eliminar todas as formas de trabalho forçado e obrigatório, entendido este como todo o trabalho ou serviço

exigido a uma pessoa sob ameaça de qualquer penalidade e que se obtém de forma livre e voluntária do

indivíduo;

(iv) respeitar a liberdade de associação sindical e de negociação coletiva dos direitos dos trabalhadores, com as

restrições que a lei exija;

(v) evitar qualquer  forma de trabalho infantil  na organização,  respeitando a idade mínima de contratação em

conformidade com a legislação vigente  aplicável  e dispor  de mecanismos adequados e confiáveis  para a

verificação da idade de seus empregados;

(vi) remover  qualquer  prática  de  discriminação  em  matéria  de  emprego  e  ocupação.  Qualificar-se-á  como

discriminação qualquer distinção, exclusão ou preferência baseada na raça, cor, sexo, religião, opinião política,

origem nacional ou social que tenha por efeito anular ou alterar a igualdade de oportunidades de emprego ou

trabalho/ocupação;

(vii) ter uma postura preventiva para as questões ambientais por forma a alcançar o desenvolvimento sustentável,

limitando as atividades cujo impacto sobre o meio ambiente seja duvidoso; e

(viii) combater a corrupção em todas as suas formas, incluindo extorsão e suborno. Entender-se-á como corrupção

o abuso do poder confiado para lucros privados/próprios.

27.14. Após a assinatura do presente CUSD, quaisquer divergências entre as partes deverão ser entre elas discutidas e, caso

persistam, poderão ser submetidas à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

27.15. Fica eleito o foro da Comarca da Capital, no referido Estado onde a distribuidora tem a concessão, para solução de

quaisquer questões decorrentes deste CUSD, exceto para administração pública em que considerar-se-á o foro da sede

da mesma, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de

duas testemunhas.
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Porto Alegre, 01 de Outubro de 2024.

ACESSANTE ACESSADA

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Nome:

Cargo:

CPF:

Testemunha

Nome:

Cargo:

CPF:

Testemunha

Nome:

Cargo:

CPF:

CEEE GRUPO EQUATORIAL ENERGIA

Avenida Clovis Paim Grivott, 11 - Humaitá - Porto Alegre - RS. CEP: 90250-020.

www.ceee.equatorialenergia.com.br
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